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o SR . PRESIDENTE (Lenoir Var gas) - A Presidên

cia co nvoca os Srs, Senad ores p ara um a sess ão ext rao r

diná ria a realizar -se hoje . às 12 hor as e 44 min utos, com

a seguinte

ORDEM DO DIA
-1-

Discu ssão, em turno Úni CO, da redaçã o fina l (o ferec ida
pela Com issão de Red ação em seu Parec er n' 864, de
1984), do Projeto de Resolução n' 92, de 1984, q ue sus
pende a execução dos a rt igos " , 2' e 7' do Decreto n'

20 .637, de 3 1 de outubro de 1970; dos a rtigos "e 2' d a
Lei n' 7.329, de 28 de dez embro de 1979, e do Item IV, n'
VIII, letr a "a", da Tabel a anex a il refer ida Lei, do Esta 
do do Rio G ran de do Sul.

O SR. PRESll>ENT E (Lenoi r Var gas) - Na da mais
havendo a trat ar, está encerrada a sessào.

( Le vanta-s r a .Jt".f.\'UV às 12 horas e 42 minutos. l

Ata da 255~ Sessão, em 5 de dezembro de 1984
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Lenoir Vargas

I - Prof, Walter Rodrigues , Secretário Executivo do
BEM FAM

2 - Dr . Jessé de Souza MontelJo , Presidente do IBGE
3 - Senhora Vera Santana, Pres idente da Associação

d as Donas-de-C asa de Brasília
4 - Proft An a Ma ria Mendon ça, Diretora-Presid ente

da Sociedade Brasileira de Proteção à lnfáncia e Pro
teção à Família

5 - Deputado Oscar Alves , ex-Secretário da Saúde do
Estado do Par aná

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 136 DE 1984

Aprova as conclusões e reeomendacões da "Co
missão Parlamentar de Inquérito, destlnada a Investi
&ar os problemas dnculados ao aumento populacional
brasileIro", criado pela Resoluçio n' 1/83.

1- CONSID ERAÇÕ ES

6 - Dr' Carmem Barroso, Pesqui sad ora da Fundação

Ca rlo s C hagas
7 - Dr. M ár io Barreto , Presidente da Asso ciação Mé

dica Brasileir a
8 - M inistro Dan ilo Venturi ni, Mi nis tro Extraor di

n ário pa ra Assuntos Fundiá rios e Secre tário-Geral do
Consel ho de Segura nça Nacional

9 - Dr. M uril o Belchi or , Presidente do Conselho Fe
deral de Medici na

10 - Min ist ro .Wa ld ir Ar cove rde, Mi nistro de Esta do

da Saú de
II - Prol' Manh a Suplicy, Sexóloga
12 - M inistr a Est her de Figueir edo Fer raz , Ministra

da Ed ucação e C ult ura
13 - ProL José A ristodemos Pinoui, Reitor da Un i

cam p
14 - D r. Hél io Aguin aga, Presid en te do Ce ntro de

Pesqu isa e ASSistênci a Integrada à M ulher e à C riança 

Ce pa imc
15 - Min ist ro Waldyr de Vascon celos, Mini str o

C he fe do EMFA
16 - Senh or a Lea Leal , President e da LBA
17 - M inist ro Hélio Beltr ão, Ministro da Previdência

e Assis tência Soc ia l
18 - Dom Lucia no Mendes Alm eida, Secretár io

Geral da CNB B

A N ação br asileira se vê, at ual me nte, mer gulh ad a na
qu ela qu e é, cert amente, a mais pr o fund a e mais grav e
crise d e tod a a su a histó ria . Ao con trá rio de mu itas o u
tra s cris es qu e já tivem os de enfrenta r, es ta não se ap re
senta ci rcunsc rit a a um determ inad o setor da vida nacio
nal. Ela possui variados contornos sociais, j urídicos . eco
nôm icos , polít icos e institucio na is, q ue se revelam. p rin 
cip almente, nas en ormes dificuld ad es econ ômicas e fi 
nanceiras porque passamos e, também, por a lguns indí
cios de co nvul são socia l su rgid os, não faz mu ito tempo,
em di versas partes do País. Fe lizmen te, tais indíc ios ain
da são esp or ád icos. T od avia , nin guém pode asseverar
que, no futu ro, eles não se tornarão mais freqüentes e
com maior amplitude, até porque a tend ênc ia mais pro
vável é que a sit uação econôm ica do País se ag rave ainda
mais no pró ximo a no.

N ão há como negar que existem , hoje, no Brasil ,
problemas con junturais divers os qu e dem andam urgente
equacionamento e enca mi nha mento de so luçõ es. No en
tanto, por maior que seja a expre ssão dess es problemas,
nem o Poder Execut ivo (a quem co mpete, sobretud o , a
definição e implementação de med idas dest inad as a pro
porcion ar melh orias na qu alid ade de vida dos cid adãos)
nem o Poder Legislati vo (ao qu al ca be legisl a r co m es te
mesmo obj et ivo geral, além de pro cur ar acompanhar e
fiscal izar a ação do Executivo) podem-se deixar levar por
um a perspectiva estr áb ica da real idade, que co ntemple

D EPOENTES
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COMPOSiÇÃO DA CPI

I - Considerações
11 - Terminologia
11I- Aspectos Demogr áficos
IV - Aspectos Eco nôm icos
V - Asp ectos Socia is
VI - Aspectos Méd ico s
VII - Aspectos Ético s
VIII - Aspe cto s Jurídicos
IX - Aspect os Relig ioso s
X - Outros Aspecto s
XI - Parecer, Conelusões e Recomendações.

Pr esidente : Senador Mári o Ma ia (PM D B - AC)
Vice-Presidente: Sen ad or Claud iono r Roriz (PDS
RO l
Relator : Senado r Almi r Pinto (PDS - CE)

SUMÁRIO

COMISSÃO PARLAMENTAR DE IN Ut RITO
DESTINADA A I NVESTIGAR OS PROBLEMAS
VNCULADOS AO AUMENTO POPULACIONAL

BRASILEIRO

Membros Suplentes:
Sena do r Lourival Ba pti sta (PDS - SE)
Sena do r Lom ant o Jún ior (PDS - BA)
Sen ad or Passos Pôrto (PDS - SE )
Sen ad or Jutah y Ma galhães (PDS - BA)
Senad or José Ign ácio (PMDB - ES)
Senad or G ast ão MüJler (PMDB - MT )

Membros Efet lrosr
Sena do r João Lobo (PDS - PI)
Sen ad or Marcon des Gadelha (PD S - PB)
Senad or Ade rba l Jurem a (PDS - PE)
Senadora Eunice Mich ilJes (PDS - AM )
Sen ad or Hélio G ueiro s (PM D B - PAI
Sen ador J aison Barre to (PM DB - SC)

ÀS 11 H ORAS E4 5 MINU TOS. ACHAM- SE PRE- )

SE'TES OS S", Só"OO' ''" I

O Senado Federal reso lve:
Art. I' Ficam aprovad as as conclusõe s e recomen

dações da Comissão Parlament ar de Inquéri to, cri ada
pela Resolu ção n' I, de 1983.

Art. 2' O an tepr ojeto dis po ndo sobre a Polit ica N a
cion al de População e Plan ejamento Famili ar , seus fins e
mecanismos de forrnulaçã õte ap licação , será env iado à
Presidência da Repúbl ica par a que possa submeter ao
Congresso Na cional seus princípios.

Art. 3' Esta resolução entra em vigor na data de sua
publi cação .

Sala d as Com issões, 5 de dezembro de 1984. - M'r1o
Mala, Presiden te - Alm ir Pinto, Rela tor - Passos Pôr
to - Marcondes Gadelha - Juta.by Magalhies.

O SR, PRESIDENTE (Lenoir Var gas) - A lista d e
presença ac usa o comparecim ento de 65 Srs . Senad or es.
Haven do núm ero regiment al , declaro a berta a sessão.

Sob a pr ote ção d e D eus iniciamos nossos tr ab alhos.
Sobre a mesa, pro jeto de resolução que vai ser lido

pelo Sr . I'-Secretário .

É lido O segu inte

Jorgc Kal ume - A ltevi r Leal- Már io Maia - Fáb io
Lucen a - Ra imund o Parente - Cl au dion or Ror iz 
Ga lvão Mod esto - A loysio C haves - Ga briel H erm es
- Hél io G uei ro s - Alexa ndre Costa - João Cas telo 
'José Sa rney - Albe rto Silva - Helv id io N unes - João
Lob o - Almi r Pinto - José Lins - Virgílio T ávor a 
Carl os Albe rto - Mo acyr D ua rte - Ma rt ins Filho 
Hu mbert o Lucen a - Ma rcondes Gade lha - Milton
Ca bra l - Ade rbal J ure ma - Cid Sa mpa io - Marco
Maciel - Guil herme Pa lmei ra - Ca rlos Lyr a - Luiz
Cavalca nte - Albano Fra nco - Passos Pôrto - Jutahy
Mag alh ães - Loma nto Jú nior - Lu iz Vian a - João
Ca lmo n - José Ignácio Fe rrei ra - Moacy r DaJla 
Am aral Peixo to - Nelso n Carneiro - Rob ert o Sat urn i
no - Ita mar Fra nco - Mor van Acayaba - A lfredo
Campos - Ama ra l F urlan - Fe rna ndo Hen riq ue Ca r
doso - Severo Gomes - Bened ito Ferre ira - He nrique
SantiJl o - Mau ro Bor ges - Ben ed ito Ca nelas - Gas
tão M üller - Roberto Ca mpos - Josê FrageJli - Mar 
celo Miranda - Salda nha Derzi - Af fon so Camargo 
Ené as Fa ria - Ja iso n Barre to - Jor ge Bornhau sen 
Len oir Vargas - Ca rlos ChiareJli - Pedr o Simon 
Oct ávio Cardoso .
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11I - AS PECTOS DEMOGRÁFICOS

O Crescimento Populacional Brasileiro

anuais, co m pesa dos reflexos no sistema de at endi mento
médico-prev ide nciá rio . já q ue se presume que 1/4 das
mu lhere s que aborta m p recisa m de inte rna ção hospitalar
(de 4 a ó dias) . para tratar das complicaçõ es decorrentes.

Daí. portanto, pode-se con clu ir q ue o Planejamento
Familiar é o exe rcíc io efetivo e co nsolidado da paterni- 
dad e respon sável, pela possí bilida de de util lzaç ão : "vo

lunt á ria e co nsciente. por parte do casal. do instrumento
qu e julgar necessário á plan ificação do núm ero de filhos
e ao esp açam ento entre gestações. Por isto. o Governo,
co mo agente educativo e facilit ad or de recursos, ejamais
com o insturm ento de coerç ão e intervenção, deve
co locá-lo como parte de um a polít ica ma ior de edu
cação, saú de e assistência social.
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A população br asileira vem aum entan do sistema tica
mente desde 1972, ano em que se real izou o primeiro
Ce nso Dem ogr áfico do País. No mais recent e, realizado
em setembro de 1980. registraram -se pouco mais de 119
milhões de hab itantes. Hoje, a popul ação tot al do Pais
gira em torno dos 126 milhõ es de pessoas . As taxas mé
d ias geométricas de crescime nto a nual a presentar am-se
irregul are s ao lon go dos períod os int ercensitários, co
meçando a decrescer a part ir da déca da de 50, qu ando
assumi u o valor de 2.99. a té alca nça r 2 ,49. taxa registra
da no periodo 1970-80 .

Se observa rmos a evol ução do cresc imento dcmográ fi
co no mund o e analisarmo s o crescimen to de um país
como a Inglaterra , po r exem plo , va mos ver que . de 1800
a 1850. este país levari a 65 an os para dobra r a sua po pu
lação . No período de 1900 a 1950, levar ia 84 anos. Hou
ve. portan to. um a umento de 19 a nos no tem po neces
sá rio par a a duplicação popul acional . Fe nómeno seme
lhan te ocorreu co m outros países, co mo Fr a nça, Itália e
Alem anh a. Ob servamos, ao contr ário, que o Bra sil. no

período 1800 ·1 850, levar ia 51 a nos par a dobrar a sua po
pul ação . No períod o segui nte, ou seja , 1900- 1950, esse
tempo d iminui u par a 38 anos.

Além disso, o crescimen to popul acion al brasileiro, du
ran te a fase de tr ans ição ( 1940· 1980) é. no míni mo. o
dobro do obse rva do nos pa íses eur op eus d uran te a Re
volução Ind ustrial. E po rqu e essa di ferença? Por uma ra
zão muito simples. As nações que se beneficia ram co m o
progresso econ óm ico tr azid o pela Revolução Indu str ial
caracterizam-se não apenas pela rá pida red ução nos

. níve is de mo rtalida de, mas ta mbém pela acent uada dirni
nuicão nos índ ices d e na tali dade. Isto se tornou possível
em virt ude da prá tica voluntária do Plan ejam ento Farni
liar , que deu ori gem a famílias de pequen o porte. ad apta 
d as às novas co ndições de vida e de tr abalho, de convi
vência e de so brevivência . Não houv e, portanto , nesses
paí ses. gra nde a umento do híat o dem ogr á fico. pois os
índ ices de mort a lidade e de nat alid ade foram rapid arnen
te equilibrados em níveis inferio res . Com o o cre scimento
populacio nal decorre da diferença en tre as taxas de naU·
lidade c de mortal idade . co m van tage m para as pr imei·
ras, com o decréscimo sincrônico das duas taxas os paí·
ses europeus pude ram manter praticam ente inalterado
seu hiato dem ogr áfico , com um ritm o de crescimento p0

pula cion al bastante lento
No Brasil - co mo roi visto anterio rmente _ somcl1 lt

a part ir de meados da déca da de 50, as taxas de natalid' ·
de co meça ram a decrescer. O declínio das taxas de (111" ·

tulidade, no enta nto . ha via co meçad o bem a ntes, g",JI
i, lent a mas progressiva mel ho ria das cond ições sanill r•

do Pa ís. A pa rt ir de 1940, a redu ção da mo rtalidade~
acelera, merc ê da intensa utilização das conqui stas ':
cu nçada s no cam po da Med icina Pre vent iva, prinó!'"
mente vacinas e antib i óticos,

nidade . O ob jetivo do Plan ejamento Familia r é o de per
mitir que, espo ntânea e vol untariamente. os casa is pos
sarn livre e conscientemente decid ir sob re o tam anho de
su a prole e o espaça me nto dos filhos.

Tanto por sua na tureza quan to por seus o bjetivos, o
Pla nejam ento Fam ilia r o põe-se ao Controle da Natalida
de, que é um instrumento de emergência do qu al um de
terminado gov erno lança mão, em vista dos grave s
pr ob lemas demográ ficos, nã o tr atad os no seu devido
tempo. O Control e da Natal idade se caracteriza por in
cluir um a legislação espe cial e. co mpulsoriamente, busca
met as demog rá ficas definid as, dentro de um contexto
glo ba l de de senv olv imento . e um a política traçada pelo
Go verno. ind ependent em ent e de um processo edu cati vo
informat ivo e. ta mbém. da vontade dos casais .

Na década de 40. diversas instituições a mer ica nas es
pecializad as em co ntro le da na tali dade (co ncei tuado
com o inte rvenç ão estatal para reduzir na ta lida de) cr ia
ram a expressão Planeja ment o Familiar par a ind icar a li
vre exp ressão do casa l, par a ter o núm ero de filhos que
desejar. Evidentemente. crio u-se, a i, um subt erfúgio .
Utiliza-se out ro nome, pa ra atingi r os mesmos objetivo s,
t ro cand o o aspec to eco n ômic o-i deo l ógico pela necessi
dad e ética , técnica e de ju st iça . Sob o ma nto do novo ter 
mo. estas inst itu ições foram e são respons áveis por mui
tos pro gram as qu e reduzem as taxas de nat alid ade. A no
vidade é qu e. diante da falência de pr ogrmas baseados
em métodos antico ncepcionais transitórios, parte-se
para métodos irr eversíveis de esteri lizaçã o .

A palavra "co ntrole" é ideologica ment e neutra em si
mesma . No entanto . no ámbi to d a regulação da fer tilida
de. po de dar a falsa impressão de se estar tent and o ju sti
ficar um a polít ica demográfica ma rcada por intensa in
terferência governamental. Ao co ntrário. O que vem sen
do sustentado é que as ações govern amentais hão de se
processar de ma neira informativa e ed ucativa, sem qu al
quer violê ncia - seja esta flsica ou psíquica . direta ou in
direta. próxima ou remota. ostensiva ou d isfarçada. Ou
as pessoas con clue m livremente que, em cert as circuns
tâncias, ponderadas determinad as razões séria s e graves,
não de vem pr ocri ar (o u co ntinua r a procriar) . ou tudo o
que se faça visa ndo a regu al ar os nasci me ntos será inútil
ou mesmo co nt raprod ucente. além de viola r o prin cípio
ét ico de que ao indivíduo. e só a ele, cabe tomar as deci
sões relat ivas à sua própria fecund idade.

Paternidade Respo"re1

Paternidade Resposãvel é sem pre uma at itude cons
ciente e vol untária do casal. Coloca-se, po rta nto , no
nível fa miliar e re fle te a decisão espo nt ânea de ter a penas
o núm ero de filhos que po ssam ser cria dos e educad os
com d ign idad e. no espaçamento co nsidera do idea l. Tal
a titude. assumida livremente pelo pr óprio casal, é produ
to da assi milação e aceitação de informações e conheci
ment os adq ui ridos ao lon go d a vid a, compatibiliz ando
se os progressos e respost as cie ntíficas co m a formação e
as necessidades fa mili ares .

Em paí ses q ue a inda não atingiram o pleno desen vo l
vimento. e se vêem às voltas co m posições preconceituo
sas o u ideo logicamente radicais, o co ncei to de Paternida
de Resp on sável te rá de ser fruto. prim eiramente. de uma
a titude a ma durecida diante da questão . Só a pa rti r dessa
atitude é que se poderia p ropiciar a impla nta ção de um
intenso e cons cient e processo informa tivo e ed ucativo .
Por ém, todo e qualquer tra balh o de informa çã o e edu 
ca ção , neste campo. pode reduzir-se a mera e inútil teo
ria . sem nen huma possibilidad e de ser incorporado ao
corn por tume mo do casal. cas o não haja acesso real aos
meio s de evitar uma grav idez não-desejad a.

A ed ucação par a a patern idade respon sável, se real iza
da sem a co ncomitante o ferta de meios e serviços an ti
con cepciona is, con tribui r á para a elevaç ão do número de
abortos provocados. q ue hoje chega a 2 milhões de casos

o Planejamento Familiar é um instrumento da assis
tência materno-infantil e uma ação de Medicina Preven
tiva . Ad ve rn de um pr ocesso de informação e educa ção
ao s cas a is. e à po pul aç ão em gera l. sob re a rep roduçã o , a
fam ília. a irnportâ ncia da família na comun idade, o pa
pcl da mu lher. do pai e do filho dentro deste contexto e.
finalmen te. sobre as repercussões de tudo isto na cornu -

11 - TE RM INO LO G IA

Planejamento Familiar
e Controle da Natalidade

a pena s os aspectos me ram ente co njuntura is d a cr ise. O s
aspe ctos estruturais precisam c devem ser levados em
con side ra ção , priori tariamente.

Se assi m não procedermos. est a remos traba lhan do no
sen tid o de perpertua r a crise q ue ora nos assol a. pois os
nossos, atua is proble mas co njunturais têm co mo causa
primeira o descaso com que. há d écad as. vimo s tratan do
no ssas quest ões de ordem estrut ur al. Agora mesm o, es
la ma s da ndo preferênci a a medidas dest inad as un ica
men te a tapar os muitos bur acos de nossa econom ia, em

a bsol uto dei rime nta d as ações tendentes a planejar e es
truturar melhor nosso futuro, Estas ações, que deveriam
consti tuir a pr ioridad e go vernamental . es tão relegad as a
plan o secun da rissi mo . O G overno te m como idéia fixa o
fech ament o de sua s co ntas exte rn as em 1983. Qu er dizer :
age e reage com se o mundo. e com ele os nossos pr obl e
mas. fossem aca ba r em 31 de dezembro. Sobre este pon
to . incl usive. o próprio Institu to Brasileiro de Econ om ia
(lBR E). lembra. ou melhor, adverte que "os problem as
de cur to pr azo de hoje são as gue stõ es de longo p razo,
não so lucio nadas . de ontem" ,

U ma dessas q ues tõe s de longo prazo, para qu al, até
ago ra. o Governo Fed era l não se d ispós a enc aminhar
~alquer alternativa de soluciona ment a . refere-se ao
.,peto do nosso crescimento popul acion al , da s suas

con seqüências para o desenvolv imento só cio -eco nômico
da Na ção . e. tam bém. d a necessidad e de se implan tar. no
Pa ís. um Progr a ma Nacio nal de Planejame nt o Fam iliar .
que inclu a o fo rnecime n to de info rmação e ed ucação.
a lém de necessá ria prestação de se rviços . Conforme fi
co u dem o nstr ad o pelos dep oimentos pr esta dos a esta
Comissão . a ausência de um efeti vo Progr a ma de Plane
j ame nto Fam iliar compromete os noss os esforço s visan
do o dese nvolvi mento . Esta ausência, ademai s. pode rá
faze r co m que . dentro em po uco , seja mos co nfro nta dos
co m a necessid ade de impl an tar um a política autori tá ria
de rest rição da natalid ade . em nenhu m po nto con dizente
co m o atua l mo mento políti co br asileiro e que , certa 
mente. choca ria a co nsciência do nosso pov o, por
abs tra ir-lhe o sag rado direito de decidir, d e maneira livre
e con scien te, o núm ero de seus filhos e o espaça mento
entre eles.

A população é. apenas, um dos fatores que afetam o
desenvo lvime nto do Pa ís. Ma s não há dúvida de qu e é
um fator crítico . A fin al idade do desenvol vimento eco
nômico nào é somente incrementar o total de bens e ser

viço s produzidos - o Produto In terno Bru to (PIB). Vi
sa. também e principalment e. eleva r os padrões e a qu ali
d ade de vida dos indivíduos. inclus ive a par cela de ben s e
se rviços post a à dis posi ção de cad a um .a O 1'18 pode se r elevado am pliando-se a produção de

.bens e se rviços. frea ndo -se o cresci mento populacion al
ou. com maior eficácia. realizando-se ambas as cois as.
O nde oco rre rápid o a umento da popul ação e o Governo
visa excl usivam ente o incremento da produ ção de bens e
serviço s. o a umento do 1'1 B per caplta pod e ser circuns
cr ito o u inex istente . Qu a ndo também se bu sca a red ução
do crescimento popu laciona l, o esfo rço desen volvirnen
tista tem maio r p robabilidade de êxito. Isso foi plena 
men te confi rm ado ne sta C PI, da qua l se origino u o pre 
sente documento .



Dezembro d e 1984 DIÁRIO DO CONGR ESSO NAcIONAL(Seç~ () \I} Quinta-feira (, 5021

o
to

O,

O,

r
rve
o-

-,ili
oaís

!,SOQ

opu
1 0 U

:~S·

rrne
tia c
. no
i po

esse

du

" o
Re-
. ra
mo
riaI
nos
mi
ivel
mie
ua
ivi
ses
os

en
ItO

ta
ei
d·
jo

o-

te
a
r
IS

A lent a diminuição das taxas de natalidade, em con
traste com a rápi da queda das taxas de mortal idade , ha 
veria de a feta r. inevitavelmente. o cre scimento natural
da população . Este cresc imento result a, ba sicamente, da
diferença entre essas tax as, po is as migrações líquidas,
que repr esentam o sa ldo do mov imento migratório no
País (imigração -emigr ação), pouca influência tiveram na
formação da taxa de crescimento total. Logo, o incre
mento populacion al ob servado no Brasil, a partir de
1950, ê de vido, fundamentalmente, à diferença entre as
taxas de natal idade e de mortalidade. Ape sar da redução
verifi cad a, a taxa de cres cimento alcançada em 1980 é,
ainda, con sider ad a elevada. Entre os onze países mais
populosos do mundo, o Brasil é, em termos percentuais,
o que cre sce ma is rapidamente.

Dbtrlbulçio e Craclmtllto
Reglooal da Populaçio

An alisando-se a di str ibuição da população brasileira ,
_ ilica-sc um crescimento constante da população urb a
.. que passou , em termosrc\ativos,de3 I,24%, em 1940,

para 67,57%, em 1980. Estes dados refletem o inten so
processo de ur ban ização que vem-se processand o no
Pa ís, sobre tudo, nos últ imos 20 anos. É in teressante ob
ser var , inclusive, que a taxa de cresc imento da população
rur al , no últ imo decênio , assumiu va lo r negat ivo . ao
cont rário do q ue ocorreu com a população urbana, qu e
teve um cresci men to em torno de 4,44 %.

Em 1940, a população rural do Bras il era de pou co
mais de 28 mil hõ es. Em 1950, ha via aumentado para 33
milh ões, por vo lta de 1960, ap rox ima va- se dos 39 mi
lhões. Che gou a 41 milhões, em 1970, a ntes de com eçar a
declinar , a tingi ndo 39 milhões, em 1980.

No Sud este , o crescimento da população rur al acom
panhou as mesm as tendências nacionais, a umenta ndo
entre 1940 e 1960, para depois decl inar, redu zind o-se em
1970 de 20,2 milhões, para 16,2 milhões, em 1980. No
Nordeste, a população rural começou a nivelar-se a par
t ir de 1970, au menta ndo muito ligeiramente de 16,7 mi
lhõe s, em 1970, a 17,5 milhões em 1980.

Ass im, concentrou-se nas cidades o cre scimento popu
lacional do Pa ís inteiro . Metade do cres cimento total da
população, entre 1970 e 1980, verificou-se nas cid ades do
Sudeste , tendo um quarto desse crescimento se regi stra
do em áre as urbanas do Nordeste. Observa-se que São
Paulo cresce u o equ ivalente a do is Recifes em 10 a nos,
enquanto que a área metropolitana do Rio de Janeiro
teve de abrigar no espaço de apenas uma década, o equi
valente populacional de duas cidades de Belém , No mes
mo período, Belo Horizonte expandiu.se rap idamente,
acr escentando em um milhão o número de seus hab itan
tes e chegando a 2,5 milhões, em 1980.

Ma s o cre scimento urbano não se lim itou ao Sudeste.
No Nordeste, Rec ife, Salvador e Fortaleza aumentaram
sua população em 500.000 habitantes cada uma. Em
1980, Rec ife chegara à população tot al de 2,3 milhões ,
Salvador a 1,8 milhões e Fortaleza a 1,5 milh ões . No
Norte , Belém ganhou cerca de 300.000 novos habitantes,
chegando a um milh ão, em 1980. No Centro-Oeste,
Brasília cresceu em 640 .000 hab itantes, par a chegar a 1,2
milhão.

FtcUodldade

Em 1950, a mulher nordestina teria uma média de oito
IiIhos, contra sete IiIho s nas regiões Norte e Centro
Oeste , e também nos Esta dos de Minas Gerais e Espírito
Santo. Nos Estados do Sul, o número médio de filhos ,
em linal de período reprodutivo , teria sido de seis (pr óxi
mo a média nacional , em 1950), co ntra 4,5 e 4,4 IiIhos em
São Paulo e no Rio de Jane iro, respectivam en te.

De mead os d a décad a de 50 para cá , no en ta nto, as ta
xas de fecundidade têm ba ixad o de man eira con stante,
embora lenta . A redu ção das taxas de fecund idade dá

o rigem à dim inu ição dos índices de nat alid ade, que im
plica . por sua vez. em um men or índ ice de crescime nto
natural da popul ação . N as regiões Sul e Sudest e, o decl í
nio da fecundidade foi superior aos 20%: no Nordeste ,
um pou co men os da met ade de sse índi ce: e, no Norte e
no Centro-Oeste, as tax as de fecundidade permaneceram
con stantes. Para o Bra sil, com o um todo, o declín io das
taxas de fecund idade se deu, sobretudo, nas zonas urb a
nas . As zon as rurais experimenta ra m um declínio bas
tante moderado, co mpa rável ao ob serv ado na Regi ão
Nordeste, em seu conjunto.

Estes dados indica m qu e, na s reg iões predominante
mente rurais (N ordeste, Norte e Cen tro- Oeste) a fecun
d idade declinou pouco, ou permaneceu constante. Este
relativo excesso de crescimento populacional em regiões
agrícolas encontrará um a pseudo-solução na migração
para as cidades. Este mov imento migratório foi tão ace
lerado nos últimos anos, que co meç amos a ob servar um
declínio da população rural no Ce nso de 1980, malgrado
os a ltos índices de fecu ndidad e o bse rva dos nessa popu
lação .

A redu ção nas taxas de fecund idade pode ser motiva
da por fat ores d iversos. Melh ores co ndições sanitárias e
de saúde, melho res níve is ed ucacion a is, maior partici
paç ão da mulher no mer cado de tr aba lho e aumento na
ida de médi a ao casa r são alg uns deles. N o ent anto, a
pr ática da ant ico ncepcão é uma cond ição indisp ensá vel.
Assim. a redução observada na fecu ndidad e da mu lher
br asileir a somente se exp lica pelo fa to de que uma cre s
cente parcela da população . e, so bretudo, da popul ação
urban a est á pr at ican do de for ma efica z a regul ação da
fert ilidade.

Entretanto, é imp ortante ressalt ar que existem vá rias
diferenças, tanto na forma qu a nto no sign ilica do da pr á
tica da anti concepcão nos diversos extr at os soc iais. Exis
tem algu ma s evid ências de que a redução da fecundidade
nos extratos socia is mais baix os seria resultado não exa
tamente da valorização de uma fa mília menor, mas uma
estr atégia de so brevivência em face das diliculdades eco 
nômicas e mate ria is existentes. Esta estr atég ia, inclu sive,
vem send o reali zad a . muitas vezes. através do recurso a
a lternativas pr aticamente irreversíve is, como é o caso
d as esterilizaçõe s, ou as pr át icas que exp õem a mulher a
si tuações de a lto risco, com o é o cas o do a bo rto provoca
do .

Sabemos que a red ução da s taxas de fecund idade foi
mu ito ma ior nas Reg iões Sul e Sudeste do que no N o r
deste, fato comprovado pelas diversas pesqu isas de pre
valência já ·real izadas e, também , pel o Censo Dernográfi
co de 1980. Uma consideração mu ito impo rtante para
essa diferencial por região - e mais do que uma diferen
ciai por reg ião , é uma diferencial por nível sóc io
económico e por condiçõe s de vida - é o fat o de que, na
Reg ião Nordeste, existem programas org an izados de
Planejamento Fam iliar em funci onamento já há ba stante
tempo. No Sul e no Sudeste, ao contrário, esses progra
mas nã o exist iam até 1980 . Isto quer dizer que ad ianta
pouco prover serviços de Planejamento Familiar, se não
se oferecer à população as condições mínimas neces
sárias para a sobreviv ênc ia de sua prole, con sub stanciá
das em melhores condições de vida, de um modo geral.
Este ê um fato bastante conhecido em outros países em
desenvolvimento, e que já começa a ser demonstrado em
nosso País.

Evidentemente, os serviços de Planejamento Familiar
ora existente em nosso País são desenvolvidos por enti
dades pri vad as. Estas, a despe ito do imenso esfo rço que
desenvolvem, são inca pazes de fornecer os serviços a lar
gas parcel as da população, em virtude, pr incip almente,
dos escassos recur sos fina nceiros. hum an os c materiais
de que d ispõem . Por isto , os se rviços de Planejamento
Fami liar oferecidos por tais en tidades concentra m-se nos
Estad os do No rdest e, on de existe maio r necessid ade de
ta is serviços. Nos Esta do s do Sul e do Sudeste , onde são

maiore s os níveis de renda e melhores os níveis edu cacio
nais , já exis te um a con siderável con scient iza ção da po
pul ação, com respeito às possib ilidade s de regulação da
fert ilidade . Ad em ais, a exist ência de maior poder aquisi
tivo por part e de ss a população permite o acesso aos mê
todos a ntico ncepcionai s de sejados, fazendo co m que os
índ ices de pr át ica da a ntico ncep çâo nesses Estados sejam

muito mais alt o s do que os ob serv ados nos Estados do

Nordeste.
De qu alquer modo , é po ssível po stular que se não exis

tissem servi ços de Planejamento Fam iliar no Nordeste, e
se a populaç ão nordestina nào migras se tào intensarnen
te em dir eção ao Sul e ao Sud este, os índices de cresci
mento demogr áfico da Região seri am be m mais altos do
que os observado s a té aqui. Este é um fato que tem um a
im portân cia fundamental , e que não pod e ser esqu ecido
qu ando se defini r uma política de Plan ejamento Fam iliar
para o Bras il. É verda de que, comument e, um a popu
lação acei ta, reco rre e faz uso de mét odos a ntico ncepcio
nais par a regu lar sua fert ilidade quando tem um mín imo
de serviços bás icos à su a disposição. Mas nã o é menos
verdade que a d isp on ib ilidade de informa ções e o fácil
acesso ao s mé to dos a nticoncepcio nais são co ndições es
senciais à prática do Planejamento Fa milia r . M uitas ve
zes. como já fo i de mo nstr ad o em mu itas co munidad es,
tanto nacio na is q ua nto int ern acion ais, essas condições
a ntecedem e até impu lsio nam a melhoria da q ua lida de
de vida , so bretudo no âmbito da sa úde mat erno -infa ntil.

Mortalidade

A queda das taxas de mort alid ad e oco rri da no Brasil ,
nos últ imos a nos , pod e ser atr ibuída aos p ro gressos a l
ca nçad os pela Med icin a Pre venti va , que ocas ion aram
um a elevação d as condições de sa úde d a população , e,
prin cip almente. à a mpliação das med idas de sa nea mento
b ásico e a bas teci me nto d ' água , que trou xe melh ores con
diç ões de hig ien e a gra nde parcela de nossa popul ação.

O nível de mo rta lida de de uma população é sinte ti za
do por o utro impo rta nte indicador socia l, qu e é a espe
ra nça de vida ao nascimento . Qu and o a mortalid ad e di 
minui , a vida méd ia d a população au ment a , como vem
oco rre ndo no Bras il. Em 1940, o brasileiro tinh a , ao nas
ce r, um a espe ra nça de vida de 41,53 a nos . Em 1980, a es
per ar ça d e vida ao nasce r hav ia aument ad o para 58,69

a nos .

Esse ind icad or va ria, porém, de acordo com o sexo e o
est ágio de desen volvimento d as regiões on de vivem os in.
di vídu os . O sexo feminino tem uma vid a médi a, em ter
mos na cion ais, cerca de seis anos a mais do que a obser
vada par a o sexo ma sculino . Em 1980, a estimat iva mé
dia fo i de 61,96 a nos pa ra as mu lheres e 54,64 anos para
os homens, Estes valores se elevam con sideravelmente
tanto pa ra os homens quanto par a as mulheres , para o s
res identes nas regiões sócio-econ ôm icas ma is desenvolv i.
da s do pa ís (Estados do Rio de Jan eiro e São Paulo), a i.
cancando 66 e 65 anos, respe cti vamente. O br asileiro ao
nasce r, de q ualquer modo tem um a exp ect at iva de vida
considerad a muito ba ixa . À medida, entretanto, em que
vai "envelhecendo " tende a viver bem além daquelas ida 
des médi as.

A impl ementação de obras de sane amento bás ico , fun
damentalmente voltadas para o abas tec imento de ág ua e
red e de esgoto, assim como campanhas intensivas de
con scientização da coletividade para a imp ort ância da
err ad icac ão de doenças transmissíveis, para as qu ais são
ad ot adas vacin as e o utras med idas profil áticas, refletir
se-ão na melh ori a das condições de saú de do bra sile iro ,
e. co nseq üenteme nte. no a ume nto da espe ra nça de vida
da população . Mas. apesar do impu lso que tive ra m os
serviço, básicos no últ imo dec ênio em 1980, 22,77% dos
do micilio , não tinh am qu alquer tipo de instalação sani
tár ia e q uase metade , 46,77% não era aba stecida pela
rede gera I de ág ua .
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Penpectl.a

Pa ra que se tenha um a per spectiva m ais ou menos se

gura acerca da evolução futu ra d o cresci mento dem ogr â

fico br asileiro . é com u m ut iliza rem- se d uas pr ojeç õe s de
mográ ficas. A p roje ção A prevê um declí nio grad ual nas

ta xas de fecundidade co mo vem oco rre ndo até a qui . A
projeção B pre vê um decl ínio mai s acentuado . isto qu er
dizer. respec tivam ent e, sem um program a nacion al de
Planejamento Fa milia r e co m pr ogram a nacion al de Pla
neja men to Fa milia r .

De aco rdo com essas duas projeções dem ográfi cas, va
ria rá co nside ravelm ente a popula ção br asileir a . Pela pri
meira hip ótese, com um decl ínio lent o na taxa de fecu n

d ida de em cada região. a população to ta l brasilei ra . de

119 milhões em 1980. a umen tar ia a cerca de 188 milhões
no a no 2000 . Por vo lta de 20 10. a popu lção total cheg a

ria a 234 milhões e. em to rn o de 2030. chegaria a 350 m i
lhões. ou quase o tr inlo do que é hoje. E isto num espaço
de tempo de ap enas 50 a no s.

Pela hip ó tese B, com um rápido declínio na taxa de fe
cu nd id ade to la I. m otiva do por um program a at ivo de

a a neja mento Familia r, a população b rasile ira toraliza
'Wa 172 m ilh ões. no ano 2000, ou seja 16 milh ões a menos

do que a Pro jeção A. Em 2010 . se ria m 196 m ilhões e, por

volta de 2030 . seriam 236 m ilhões de habi ta ntes, ou 114

mi lh ões a menos do que a Projeção A.
Um fat o r de mog rá fico ele men tar , m as nem semp re le

vado em co nsidera ção e qu e deve se r en te ndi do pa ra que

se possa compree nd er adeq ua damente as perspectivas
futu ras de uma popu lacão é o qu e os demógrafos cha
ma m de " rno rnem um" de cresc ime nto. C o mo fo i visto
a nteri o rme nte , a est rutu ra por idade de u ma popula ção

depende. basicam ente , dos regimes de mort ali dade e.

principalmente. de fecu ndida de preva lece ntes em sua ex
pe riência passad a . So cieda des q ue. no pa ssado, fo ram

ca racte rizadas por níveis con siste ntemente baix os de Ie
cundidade apresenta rão um a es tr utura etár ia "velha" ,

o u seja, co m um a proporcão relat ivamen te gra nde de

pe ssoas nas fa ixas de ida de mais ava nçad as. Co ntr ar ia
mente. sociedades com um passad o de a lt a fecun didade
têm uma pop ulação "jov em", com u ma est rutura etár ia

de tipo pira mida l. co m a base . q ue re present a os me nore s
de 15a nos ext remamente la rga . Est a est rutura etá ria jo

vem impl ica q ue. a cada momento. um núm ero ca da vez

ma io r de pessoas en tra m no período reprodutivo (no r
malment e. de 15 a 49 a nos par a mulhere s). Assim , ain da
q ue OCOrra um a qued a nas taxas de fecu nd idade, o nú-

..me ro de nasciment o naq ue le mo men to poderá ser ainda

..ma ior que o o nú mero de nascimen to do mom ent o a nte
rio r Isto. simplesmen te , po rqu e exist irá um núm ero
mai or de casa is ger ando filhos naquel e momento do que
no a nterio r. Des te modo. a estrutu ra et ária da população
exerce um a iné rcia contr a a d iminuição da nata lida de,
semelhante a u m ca rro que. a nda ndo numa ce rta veloc i
dade. fo sse fread o. O peso do ca rr o ga ra ntirá q ue ap ós o

mo ment o em q ue os frei os for am acio na dos o ca rro ain
d a leva rá a lgum tempo e perco rr erá a lguma dist ância até

a tingi r a completa imobilida de. Simila rmen te. uma po
pulacão co m um passad o de a lta fecundida de, q ue passe
po r u m pro cesso de redu ção d a fecu ndi da de até os níveis
m ínimos viáveis, leva rá a inda m uito tempo para parar de
cre scer. de pende nd o nat ur alm ent e do nível de fecund ida
d e de o nde pa rt ir e de quào r ápi d a é o declínio d a mes

ma . Dessa for ma. se uma pop ulação reduz sua fecundi
dad e ao níve l de mer a reposição. ou seja . ao nível em q ue
cada m ulhe r adulta seja substit uída no tem po devido por
u ma e a pena s uma filha. em médi a . essa pop ulação ten
de rá inevit ave lme nte à condiçã o de esta cio nari cd ade , ou
seja . a presenta rá um cresci men to nu lo . M as até qu e essa
co ndição seja alcançada, con tin uar á c rescend o . E Quan 
to maior for o nível de fecu nd id ade a ntes de inicia do o
declínio maior será o te mp o levad o par a a ting ir a estabi
lizacão e m aio r também ser á a populaçã o fin al. O oposto

DI ÁRIO DO CON G RESSO NAC IONAL (Se';:lll l l )

se veri fica qua nto ma ior for a tax a de decl ínio da fecun 
d idade .

i V - AS PECTOS ECONOM ICOS

Em de terminados momentos da vida nac iona l. tém
surg ido ações ou te nta t ivas de ações visa ndo a irnplan
taçâo de um a política po pulacio nal. O pr imeiro destes

mom ent os Ocorr eu em to rn o da décad a de 60. reflet ind o

um a preocupaç ão co m as elevadas taxas de cr escimento
popul acion al prevalen tes durante os an os 50. O mesmo

fat o verifica -se simul ta nea me nte em outros pa íses da

América La tina , sob a inspi raç ão e o financiamento de
inst ituiçõe s est ra ngei ras .

Naq uela época. d ifun dia-se a idéia de que estas ta xas
acentuadas de crescimento da pop ula çâo iriam impedir
o u a nular os bene fícios do crescime nto eco nôm ico . No
perí odo do " milagr e eco nô mico" a q uest ão fo i secunda.

rizad a, ante a eufo ria d a performa nce da eco no mia, me 
d ida po r taxas, O segundo mo me nto se esta belece após a
falência do mi lag re, a nt e a im inéncia da reces são econô
mica. nos anos mais recentes.

No prime iro mo me nto. vínha mos realment e de eleva.
d as ta xas de crescimento d a popula ção, mas no seg undo ,

vivemos taxa s declin an tes. Part iu-se de um fa to rea l e in
conteste: a p rocur a de meios anticoncepciona is pela po
pu lacã o , Isto cr iou u ma dem anda, que co mpetiria ao se

la r saúde respo nder. Quais os meios mai s a dequados?
Como col ocá-los num pr ogr am a de saúde? Em síntese,

são estes o s argu mentos q ue just ifica riam o prog rama no

Ministér io da Saúde. Nes te sen tido , o trabalho de Pau l

Si nger mostr ava qu e. pa ra o desenv olvimento ocorrido
nos a nos 50, o crescimento po pul ac ion al não s6 teve um
papel po sitivo. mas nec ess ário para que o desenvolvi
mento tivesse oco rr ido .

É verda de que nas a tivida des especi ficas de produção ,

em regime fam ilia r, o aumento de filh o pode a umenta r a
rend a da famíl ia . Mas este é um tip o de rela ção em fran
co de sapa recime nt o em gra ndes áreas do Pais, so bretu do
no meio ru ral. advindo d aí a migração...

J á a relaçã o assala ria da , que é cre scente. imp lica em
fam ília peq uena co mo estratégia de sobrevivência, Ante

o ba ixo salá rio do ma rido , a mul he r passou a trab alhar

com o forma de reequ ilib ra r o o rça ment o do mésti co.
Isto se passa nd o num país o nde a ação esta tal não

cumpre suas responsa bilidad es qu anto a c rec hes, edu
cacâo, saú de . hab ita ção e tra ns po rte. que fica m a me rc ê

do sa lário . cad a vez mai s di mi nuto . Diante de ste quad ro ,
ca da vez mais , as mu lh eres, quer da á rea assa laria da ao
núcl eo capitalista . q ue r da á rea per iférica . ass umem a

idéia d a a ntico ncepc ão . Nào como um a opção. nào

co mo exercíc io de liberd ade , mas como uma imposição
das co ndiçõ es sócio-econômica s adversas . Pro cu ra m, en 

tão. os serviços de saú de, qu ando co nseg uem ter acesso,
e so licitam o rient a ção . C om o atende r esta de man da , este
recl am o justo? Aqu i abrem -se divergências. O qu e nào
se rá aceitável é perm a necer fo rn ecendo atra vés dos se r
viço s de sa úd e um prog ra ma p riori tá rio de an tico n
cepç ão , ce nt ra ndo a í uma ação prefere ncial. Pois em ver
dade. o que é pri oritário é um a atenção global de sa úde
da mulh er . mais especi ficam ent e uma atenção ma terno
infa nt il. não só na época fértil. não s6 em rela ção à con
t racepçâo.

Mercado Interno
T alvez essa pequen a confus ão q ue se faz en tre um a

co isa e ou tra é Que tem levado continuamente o no sso
Paí s a não definir um projeto de Plan ejam ent o Familiar,
nem um a po lít ica popul acional. q ue venha da von tade
nacion al , qu e venha d as pr ópria s necessidades d o nosso
País. U m a rgume nto qu e nào pode ser esquecido é a da
man utenção do terr itór io nacional. da oc upação de

á reas . O pró prio problema econ ômico está ligado mu ito
m ais ao mercado int ern o do q ue iI q ualq uer prob lema de
exportucão, Sa bemos que os p aíses que têm gran de me r-
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cada int er no sã o pa íses ricos. O pr6pr io Japão é um pa is
rico e poderoso . Nào pela sua exporta ção . ma s sim, pela
util izaçã o do se u me rcado inte rno .

M as a tese de q ue o crescimento ace lerado da popu
lacão faça cre scer, na mesma medi da . o mer cado intern o
não proced e. Se procedesse. a India com 690 milh ões-ae
habit a nt es ter ia um mercad o int ern o mais vigoroso que o

dos Estados Uni dos e d a União Soviét ica. O pod er de
co mpra e de co nsumo de um cid ad ào americano á equi

valente ao de trinta ind ianos . A Ind ia, com uma popu
lacã o tr ês vezes maior que a dos EUA, tem um mercado

inte rno dez veze s menor.
O mercad o inte rno é fo rt alecido, sim, pel a ma ior capa

cida de aquisitiva da pop ulação. Ist o signi fica que o pie.
no emp rego, bo ns salários e uma distribuição mais just a

da renda nacio nal é que co nco rrem efeti vamen te para

fortalec er o mer cado intern o, assi m co mo outras med i
da s q ue venh am altera r o flu xo dos investi men tos econô

mic os.
Na últ ima décad a , o a umento das oportu nid ades de

emprego par a as mu lhe res, especialm en te nas funções de

serv iços mais mal pagos , fo i exp erimentado por cada
mulher , no con te xto de uma inflação cre scente e de um a
incapacid ade das fam ílias ma nter o seu padr ão de vid a
co m o salário de ap enas um dos cônju ges . Esta sit uação
inev ita lvernen te viria a fetar as dec isões sobre o cr esci
mento da pro le, mas as escolha s d as mulheres fica m ain

da mais restr itas po r uma série de fatore s. Por exe mp lo, a

gene ralizada carência de crech es de boa qualidad e, a vio

lênci a de ntro da fa mília a tingind o mulheres e crianças ,

além de ou tros pontos negativos.
Pa ra a ma iori a das mulheres , a crise eco nô mica e aim

possibi lid ade de a fa mília servir co mo refúgio seguro são
determin an tes estruturais da decisão de se subm eter a

uma ciru gia irre versível par a con tro la r a fecundidade e

par a us a r o utro s mé tod os também.
PEA e Dependência

Os adultos em ida de de tr ab alhar, g ru po qu e incl ui

pessoas com idad e entre 15 e 65 a nos , repr esen ta, no Bra
silo 59% do to tal da popu la ção . Os rest antes 4 1% são de

pend entes. Qu er d izer. exist e pra ticamente um depeno

dente pa ra cada tr ab alh ador a tivo . Nos países desenvol
vidos , esta relação ê de no máximo 0.5 dependente po r
t raba lhad or. Ent ão, é preciso mu da r esta estr ut ura , Há
qu em diga que, se isto fo r feito , o Brasil pass ará a ser um
Paí s de velh os . Contudo. O processo não se de senvo lve

da form a como, no rmalmente, se aprego a . O que se dá é
a mat uração d a pirâ mide . Ela se to rna madura e adequa

d a ao desenvolvi me nto , po is o número dos q ue traba
lha m é, pelo menos, o do bro do de dependentes. O Brasil

tem 37% de sua pop ul açã o com idades abai xo de i 5

a nos. Um núme ro pequeno de trabalhadores nã o pod e
suste nta r os velhos e as cr ian ças , da fo rm a que se te m de
fazer em nosso Pa ís. e ai nda produzir o desen volv imento
econôm ico da Naçã o.

Um grande co ntigente de populaç ão depende nte im
plica em que uma pa rcela desproporcion al do; recursos
públicos e priva dos têm que ser ca na lizados par a ate nder

às sua s necessidades. es pecia lment e à s dos jovens. A re- .
du ção na relação de depend ência pod eri a liber ar vulto '

sa s verb as para inves tir em programas de desenvolvi
mento . N a região N ordeste, por exemplo, onde o ônUS
de depend ência ê o m aio r do País, os níveis de fecundi
dade deter minar ão . em gra nde pr oporção. a depend ên'
cia futura dos jovens e dos velh os .

Atua lmente . ca lcula -se em 11,4 milh ões a fo rça de tra'
halh o d o Nordeste, repr esent a nd o quase 50% da popv:
lacão entre 10 e 6-l a no s de idade. A maior par te dos qu'
ing ressar ão na fo rça de t rab alho , nos próximos 10 anol ,

são cria nça s já nascidas. Assim. em 1990. a fo rça de tra·

balh o terá ma is ou men os , o mes mo tam anh o não im'
pori a o qu e susccda â fecund ida de nesse espaço de 1<""
po . De 1990 em dia nte. um d ecl ínio na taxa de fecund'
d ade afetará a d imen sào 'da força de trabalho.
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Se a taxa de [ecund iade declinar gradua lmen te. a for ça
de tra balh o contará com 14,6 rnihões de tr a balhador es,
em 1990, e 25,8 milhões. em 2010 . Se houver um rá pido
declínio na taxa de fecundid ade, o tam anho da força de
traba lho será de 14,8 milhões, em 1990, e 25,2 milhões,
em 2010 .

O tamanho da força de trabalho, po rta nto. será o mes
mo em 1990, aco nteça o qu e acontecer à fecundidade en
Ire hoje e aquele ano. O número de dependentes. ent re
ta nto, diminuirá sign ificativamente . Se a taxa de fecundi
dad e declinar gradualmente, cada 100 membros ativos
da forca de tra bal ho terão que suste ntar um tot al de 131
crianças e velhos dependentes em 1990 , sendo 122 meno
res. No ano 20 10. se rão 103 dependentes. dos quais 93
meno res e 10 velhos de pendentes.

•Se hou vesse um declínio ráp ido na tax a de fecu ndia de,
cada 100 trab alh adores p rod utivos teria m de sustentar
122 dependentes em 1990. do s qua is 118 menores, e 71
dependentes no ano 2010. sendo 6 1 crianças c 10 velhos
dependentes,

A relação en tre o taman ho da força de trabalho e a de
pendência, especial ment e a dependê ncia infan til, de
mo nst ra a importáncia da taxa de crescimento po pula
cio nal . especialmente no No rde ste. o nde já é grande a
depend ência dos men ores . Alêm disso, a redução no
crescimento populac ional sign ificará dim inu ição qu ase
imed iata do número de crianças dep endentes, embor a
um a pequen a qued a no número dos anci ãos dependentes
só se verifique muito mais tarde ,

Subemprego
Problema de extrema gravidade em nosso Pais é o su

be mprego . Com frequ ência, e especialmente. entre as
famili as de baixa renda, são insu ficientes os recu rsos
para sustentar as crianças e os velhos dependen tes. Essa
si tuacão é agravad a pelos níveis de desemprego c subern
prego no País. Em 1980, do total de emp regados, 46,4 %
estavam subemp reg ados. Cerca de 35,3% des tes pe rce
biam menos que um salá rio minimo e outros 11,8% sem
qua lquer ordenado, trabalhand o apenas pela ca ma e co
mida . O ficialmente. estão a bai xo da linh a da misér ia, vi·
vem à margem da sociedade. com possib ilidades míni
mas de melhorar sua sorte. Cerca de 25,3% do total em

pregado ganh a m en tre I c 2 sa lár ios mí nimos, ou seja, O

estr itament e necessá rio pa ra sas ti fazer seus req uisitos

mínimos.
O grau de subemprego no Brasil varia de u ma Região

para outra . No Sudeste. estavam subempregados, em
1980. 28% dos trabalhadores empregados. Destes, 6%
não percebiam qual quer sa lário e 22% recebia m me nos
de um salá rio . No Nor te - Centro - Oeste, era de 38%
a percenta gem dos su bempregados. No Nordes te, 66%
do s empregad os, isto ê, 7,5 milhões, gan hava m menos de
um salá rio mín imo ou nenhum salá rio c eram considera
do s subempregados.

Uma das co nseq üênc ias dessas elevadas taxas de suo
bemprego é q ue grande número de pesso as abandona a
reg ião em busca de melh ore s opo rt unidades de emprego .
Essa vazão faz mingu ar o número de mem bros da força
de tra ba lho no Nordeste. porém. como a tax a de fecun 
diade é muito mais alta. per ma nece o rápido crescimento
populacio na l. Assim , é gra nde a pro por ção de novos in
gressa ntes na força de trab alho .

Há uma rela ção estável entre as veloci dades de cresci
men to dos investimen tos e da Po pu lação Econornica
mente At iva (PEA) , que é da da pela elas tici da de da de
m;nda da força de trab alh o . Em conferência rea lizada ,
em 1975. na Escola Superior de Guerra. mos trou - se
que essa elasticidade era de 0,42 . Ou seja , quando o PIB
é de 1%. a PEA cresce 0,42%. Atualmente, essas elasticia
de foi estimada pelo Centro Nacio nal de Recursos Hu
man os do 1PEA. co m base em dados das PN A Ds, em
0,397 . Este valor pouco difere daquele enco nt rado em
1975. Como se pode adotar 3.32 % pa ra a taxa de cre sci
me nto da PEA a longo prazo, a elasticidade menci onada

leva à taxa de cresciment o a nua l do PIB de 7,9%. Essa
taxa de crescimento é muito elevada para ser sustentada
pela econ omi a por lo ngo tempo. Ist o vem mostrar a ne

cessiade de reduç ão da tax a de c rescim ento da popu
lação, o que será poss ível mediante o Planejamento Fa
milia r. uma vez que a impossibil idade de obter taxas tão
a ltas de evo lução do Pl B, acarretaria uma latente perrna
nência de desemp rego na pop ulação .

v - AS PECTOS SOCIAIS
UrbanIzaçio

O acelerado ritmo de cresci mento ur ba no no Pais toro
nou cad a vez mais difícil ao Governo atender às derna n
das da grande população urbana em mat éria de novos
emprego s, hab itação c serviços públicos bási cos , tais
como água a dom icilio, esgo tos e iluminação elétrica .
Por exemplo . em 1980. 9.4 milhões de pesso as, ou 13%
da população ur bana do Pais. viviam pr ivado s de um
do s mais elementa res confortos da socieda de moderna, a
iluminação elétrica . Um total de 20. 1 milhões de pessoas,
ou 28% da pop ulação ur bana, viviam sem água inte rna,
estando, pois , su sce ptívei s às doenças e à mo rte d ecor o
rentes dessa situação . Quase 35 milhões de pesso as, ou
44% da população urbana , moravam sem instalação sa
nitária.

Menor

Ainda hoje, em nosso Pa is, 50% das gravi dezes não
são previ stas c não são desejadas. As mulh eres têm filhos
sem querer, por ignorâ ncia. por falta de acesso aos anti
con cepcion ais, ou por falt a de recursos econômicos para
adquiri- los. Conseqüentemente, temos de 5 a 20 milhões
de men ore s carentes e abandonados. Este é o maior
prob lem a socia l que tem os. O me no r a bandonado é fru
to exclusivo d a falta de famíl ia , da falta de Plan ejame nto
Familia r. Um filho dese jado ja mais será a ba ndo nado . Ê

ab andonado o filho que vem por acidente, por prosti
tu ição , a tra vés de um a relação ext ra-c on jugal a ntes ou
depois do casamento, é o filho de uma mãe so lteira, q ue
se ressente da falta de estrutu ra familiar. Este ê o no sso
gra nde problem a. cuja solução virá , tambêm do Pla neja 

men to Fam iliar.

Prerldênela Social

Quanto ã Previd ência Social , há alguns anos atrás.
mostrou-se ao Ministro Ja ir Soa res, que elajá estava em
d ificuldades fina nceiras. Fo i feito u m estudo sobre os
custos das co mplicações do a bo rto . das consultas ob st ê
tricas, pediátricas, pré . natal , de tudo, enfim, qu e estava
ligad o ã reprodução . Co ncl uiu-se. en tão. que a Previdên
cia j á estava nu ma situação difíc il. e que se todos que ti.
vessern direito procu rassem atendimento, o SINPAS não
te ria condição de atender. Tec nicamente era u ma falén
cia . U m p rograma efetivo de Pla neja mento Fa miliar t ra
ria um a eco nomia mu ito gra nd e pa ra a Previdência .
Uma eco nomia qu e chega ria, em 1983. a 332 milhões de
dólares, ou 139 bilhões e 500 milhões de cruzeir os . Esta
eco nomia decorreria de um pr ogra ma efetivo. pago pela
Previdência. e que proporcionaria melhorias no a tendi
men to, graças aos abortos evitados e à redução dos gas
tos co m auxílio à natalidade , salário família. salário .
maternidade, auxílio-doen ça, invalidez rela tiva a parto e
puerpério e assisténcia méd ico ambu la to ria l.

Além disso, na d ist rib uição das pessoas que não tr aba
lha ram em 1980, segundo o levantamento ce nsit ârio ,
destacam-se os grupos ded icad os a afazeres domést icos
(ce rca de 21,8 mil hões), estudantes (13 milhões), aposen
tados ou pensionistas , doentes c inativos (mais de 6 mio
lh ôes), sendo que este últi mo conti ngente representava
13,9% da PE A, percentual que pode ser to mad o co mo
um indicador de custo do seguro socia l brasileiro. em
1980. Esse indicador tende a aumenta r pela maio r pa rti.

cipaç ão d a popula ção br asileira no siste ma de seguro so
cial, lendo em vista que o CENSO revelou que 13,25% da
PEA tê m 50 anos o u mais de idade. o que representa um
encargo muito forte em um sistema de seguro soci al sem
uma idad e minima de aposentado ria, como o b ras ileiro.

Ind icadores de cu sto do seguro soci al como esses de
vem ser anal isad os pela Previd ênci a Social. Ã medida em
que a po pulação envel hece, o cus to do segu ro soc ial ten
de a aumen tar. principa lmente em países onde nào é es 
tabelecid a idade mínima para a concessão de aposenta
dor ia . O cresc imento dos grupos eta ria rnent e elevados,
cuja capacid ade de pr odução é reduzida ou nu la , va i exi
gir, cad a vez mais, ma io r faixa de categoria econom ica
mente a tiva para sustentá-los. Qu ando a idade de inicio
de a posen tad oria a umenta , o custo do seg uro social sofre
importa nte red ução .

Considerando que qu ase metade da população do País
(48.50%) é constituída por jovens de Oa 19 a nos , a ausên
cia de uma idade minim a de aposen tad or ia não aca rreta.
a curto prazo , gr andes problemas ao seguro soci a l. No
ent anto, eles forço samente sur girã o a méd io e longo pra

zos. face ao pr ocesso de envelh ecim ento po r qu e vem
passa ndo a população c que tende a se acele rar co m o
co rre r do tempo .

Educaçio

O sist ema de instr ução pública , no Pa is , ê bem desen
volvido, emb ora exis tam diferenças entre as regiões e as
zo nas ru ra is e urbanas. O s indices de matr ícu la são ele
vados. tanto no nível prim ário quanto no secundário, e é
relativa mente bai xo o número de alunos por professor.
Tambêm parece adequada a disponib ilidade de escolas,
sa las de a ula. carteiras e outras instalaçõ es escolares.
Para ju lga r a eficá cia total do sistema edu ca tivo , porém,
não ba sta considerar a dispon ibilidade de mestre s e ins
talações. Ê preciso focalizar a qu a lidade do ensi no .

Em 1978. grande proporção das cr ianças em idade de
ir à escola elementar e mêdia não as freqüentava o u esta.
va um an o atrasada em seus estudos. Cerca de 78% das
cr ian ças de sete a oi to anos de idade matr icul am- se na es
co la primár ia. Mas apenas 33% con tinua m na escol a d uo
rante oito ano s. pelo menos. o mínimo necessário para a
gr adu ação . Dos alunos de 15 e 19 an os, 42% per mane
cem na escola, porém, somente 14% est ão no seg undo
grau. Os outros co meça ra m ta rde ou tiveram que repetir
o ano . Ou tr os 42% iniciaram a ir à escola, porém.
abandonar am -na a ntes de completar o pr imeiro grau .
T ambém aum enta o n úmero de menores fo ra da escola,
à med ida que crescem os ince ntivos par a a dese rção esco
lar e as crianças ficam mais velhas. Ao atingi r 18 anos de
idade, a maioria já sa iu da escola .

Há, sem dúv ida, muitas razõe s para o grande número
de repetentes e des istentes. Am iúde se assin ala a desnu
trição . A cri ança mal nutri da é apática , falta-l he cu riosi 
dade, não corresponde a estimulos e falta muito por cau
sa de doe nça . A desnutrição to rna -se u m empeci lho ao
desenvolvimento mental c físico e, portanto, ao desern
pen ho na escola. Isto. po r sua vez. incide na taxa de de
serção escol ar. Quando as crianças não co nseguem
acompa nhar o tra balho esco lar e precisam repetir o an o
vár ias vezes, logo abandonam a escola. seja po r frus
tração. por vergonha, ou por pressão da fa mília, que tal.
vez as requisitem para incrementar a renda familiar.

Evidenteme nte. existem muitos fatores int errelacion a
dos que in fluencia m a eficácia do sistema educaciona l. A
a lta fecundid ade é importante, porque significa que mais
criança s precis arão ser sustentadas pela mesm a família .
No caso de famili as de ba ixa ren da . isto pode ser suma
mente difícil , podendo . inclu sive, red unda r em proble
mas conexos de desnutrição. saúde d eficiente c higiene.
A rá pid a redução na taxa de fecund idade , no enta nto .
poderia significar melhoria nas co nd ições gerais da po
pulação c, especialmente, nas das crianças que. bem
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orientadas. adquirirã o maior pericra e destrez a,
tornando-se mai s pr od uti vas durante sua vida út il.

Par a cad a 40 beb ês que nascem , nece ssit amos de uma
sala de a ula na esc ola de I' gra u; o utras na de 2' grau ;
meia na Un ivers idade; cerca de 8 professores nos tr ês
níveis de esco lar ied ade; um leit o ho sp italar ; oito ca sas

populares : sem enumerar alimentos, vestu ários, rernê
d ios, que lhes de vem ser asse gura do s através de uma es
trutura sócio-econô mica o rga nizad a e estável.

Co loca -se. a ssim , a esta a ltura, a questão do financia
mento dos serviço s básicos , particularmente da edu
ca ção , pr obl ema dos problemas do sistema educacional

brasileiro . que vem assum indo. com o passar dos anos,
pr oporçõ es ca d a vez mai s ala rma nte, embora não seja de

mol de a nos ca usa r surp resa qu ando conhecemos a ori 

gem do fen ómeno e sabemos que ele está longe de ser lo
cal , O Brasil, in serido entre os pa íses "em de senvolvi

mento" , paga tributo à distorção representada pelo se
guinte par ad ox o : aí onde mais necessá ria se faz a edu
ca çã o par a a promoção d o desenvol vimento é que recur
sos se revelam mais esca ssos. Ao co ntrário , os países de-

_envol vidos sã o os que di spõem de ma iores so mas par a
.westir em educação e, por meio dela, dar causa a mais e

mais desenvolvimento. As regiões desenvolvidas viram
aum ent ar se us gast os co m educa ção em cer ca de 145%,
ao passo que os países em via de desenv olvi ment o em
a penas 130%. Ap roximad amente a met ade d as matrícu

las efet ua das no mundo se registr a nos pa íses desenv olv i
do s. on de os jovens em idade escolariz ável representam

a pena s a sexta part e do grupo etár io corresp onden te , em
escala mundial. Inversamente. os países em via de desen

vo lvimento . que sào duas vezes mais povoados e co ntêm
três vezes mais cria nças e jovens que os desen volv idos,
cont am ape nas co m a met ade d a populaç ão escolar do
mundo.

Di sto tudo. co nclui -se que nem a a mplitude dos recu r

sos empregados e do s sac rifícios fina ncei ros sup ortados,
nem a magn itude dos result ad os obt idos. con seguira m
impedi r que. na co rrida em d ireçã o à ed ucação, co mo na
m ar ch a no se ntido d o progresso eco nôm ico, a diferença
entre os país es desenv ol vidos e os em via de desenvolvi
men ta cont inua sse aum ent ando.

Este qu adro é sufi ciente para demon strar a tese de que
o aumento populacion al verificad o entre nós interessa, e
mu ito , à educação. E que so licita a atenção geral, máxi
me a do Poder Público que tem , por força de preceito

con stituicional, o de ver de dar ed uca çã o .

Nutrlçio

C on siderando- se du as fam ilias urbanas, um a co m seis
filhos e a outra com tr ês, am bas gastando ce rca de 60%
de sua renda men sal em a limenta çã o, como aco ntece
co m famílias que ganh am até 2 sa lários mínimo s, vemos
que uma situação de subnutrição aparece após o nasci
ment o do qu art o filho, um a famíl ia de seis filhos, e a ntes
qu e o ma is velho complete seis an os de ida de. No caso de
um a famil ia de tr ês filho s, um a situação de subnutrição
a parece do is anos após o nascimen to do terceiro filho, e
an tes que o mais velho co m plete de z a nos. O s fat ore s in
terven ien tes nesta situ ação de subnutrição são , evidente
mente, a renda de que dispõe a fam ília, a co locação desta
rend a entre diferent es gas tos . e o nú mero e espaçament o
dos nascim en tos. Aç õe s visand o a aumentar a renda Ia
miliar méd ia, e educar as famílias em relaç ão à co rnpo
sicão da d ieta famil iar . e ações de educa ção, info rma ção
e prest aç ão de se rviços em Planejament o Familiar são os
caminhos possívei s para se reduzir a subnutrição . A
comb inação des tes três fatores produ zirá os resultad os
mais efic azes .

As im plicações a lon go pra zo do cr escimento rápido
da popul ucãc, o reconhecim ento de que a mulher tem o
d irei to de controlar sua pr ópria ferti lidad e e a preocu
pação co m a saúd e pessoal fizeram co m que a contra-
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cencão viesse a ocupar um lugar importante nas ativida
des gineco -obstê t ricas. Mulheres que dão à luz cedo ou

mu ito tarde em suas vidas, mulhere s que têm filhos em

dem asia o u co m intervalos mu ito curtos entre eles põem
em per igo a própri a vida e a de se us filhos .

Este as pecto torna-se part icul armente importante

qu ando se sabe que cer ca de 10 a 15% de todos os partos
do mundo - em torno de 12 a 18 milhões por ano 

referem -se a mães adolescentes. Tanto sob o ponto de
vista sociol ógico co mo biolo gicamente, aos fatores
acumulam-se co nt ra essas jovens mães e seus filhos . As

mães jo vens , co m se us corpos a inda não to talmente de
senvo lvidos, enfrentam um pe rigo extra no parto e têm
probabilidad es m aiores do que as mulheres que engravi
dam entre os 20 e os 30 a nos, de darem à luz cr ianças
mais frágeis.

Mas, se as mães adolescentes pagam alto tributo em
mortes duran te o parto, a gr avidez precoce cobra maior
porcent agem ai nda entre as crianças assim nascidas . Em
recente levantament o reali zado pela Organização Pan 
Ameri cana de Saúde, a na lisa ndo as mortes infantis ocor
ridas nas Amér icas, mo st rou-se irrefutavelmente que a
gravidez na adolesc ênc ia representa um alto risco . Em

São Paul o, por exe m plo, morrem a ntes de completar o
prim eiro ano de ida de 104 crianças em cada \ .000 nasci

das de adolescen tes , co mpa ra das com so mente 53 por
1.000 na scida s de mães entre 25 an os de idade .

A ten dên cia ge ra l das cr ian ças nascidas de ad oles cen

tes é a de nascerem prematuras o u co m ba ixo peso , ele

va ndo as pr ob abil idades de um a morte precoce. Essas

crianças sucum bem mais facilm ente às infecções e

do enças com uns à infânci a.

A pr opor ção de mo rtes ent re tod as as cri anças de
mães ado lesce ntes varia con sideravelmente entre os pa í

ses e n50 es tá diret ame nte relacion ada com os níveis de
rend a . Reflete. em pa rte, a idade usual de cas a mento das
men inas. A moderni zação parece est ar elevando gra
du alm ent e a médi a da ida de dos casamentos em todo o
m undo , especia lme nte en tre as populações urban as. mas
muitas meninas. sobretudo nos paí ses mais pobres, a inda

se casam no início da pub erd ade . De 10 a 20% das
criança s nasci da s na maio ria do s pa íses pobres são de

mães adolesce ntes.

As mulheres que engravidam depois que os seus anos
repro du tivos m ais seguros j á pas sar am t ambém ac res 

centa m um alto risco para elas e par a seus filhos . Estat ís
ticas american as de 1974 demonst ram que a inc id ência
de mortes as sociadas a grav idez e ao parto entre as a me
rican as sobe gra d ualm ente depois que as mães passaram

dos 30 a nos de idade - elevando-se do baixo índice de

10 mortes maternas por 100.000 par tos entre as mulheres
com idade entre 20 e 30 an os para 86 mo rtes entre as mu
lheres de 40 a nos , e chegando a 234 mortes para o mes
mo número de partos entre mulheres com mais de 45
anos.

U ma vez qu e a mulher ultrapassar os 30 anos, a pro
babili da de de dar à luz um pr em aturo ou cria nça com
baix o peso começa a cre scer par alel amente às probab ili
dades de a pa recerem complicações durante o parto. A
ta xa de mo rta lidade infantil ta mbém a ume nta, se bem
que permane çam menores do que para as crianças nasci
d as de mãe s adolesce ntes .

Outros per igos, a lém da morte materno-infantil, estã o
asso cia das à gravidez tardia. Mães idosa s s50 mais S1lS·

ceptíveis que as mais jo vens ao dar à luz crianças co m de
feitos co ngê nitos . Os riscos ge néticos claramente se ele
vam , induzindo as condições que envolvem a chamada
síndrorn e de Down, co mumente con hec ida como mon
go lis mo , c ujas vítimas so frem de idiotia e incap acidade
física .

O número de cr ianças que uma mulh er tem durante
sua vida infue ncia sign ificativament e sua saú de. Seu pri
meiro filh o ac arreta um risco ma ior de complicaçã o ou
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morte para ela e para a criança , em relação ao segundo e
o terce iro , que envolvem risco menor. O primeiro filho
revela qu alquer fraqueza física ou anormalidade genética
existentes na mãe ou no pai . O segundo e o terce iro parto
de um a mulher são, geralmente, os mais seg uros . Com o
qu art o parto, a incid ência de morte materna, aborto es
pont áne o, mortalid ade infantil e perinatal começ a a cres

cer, aumen tand o repentinamente com o nascimento do
quinto filho, e a umenta ndo sempre, à medida em que as

gestaçõ es se sucedem.
Uma rápida suce ssão de gravidezes pode trazer

doenças e morte par a a mulher, como também para a sua
descend ência. Para começar , uma mulher está em grande

peri go se é alim entad a insufi cientemente, porque tanto a
gra vide z como a lactação exigem um pesado custo nutri

cional, principalmente para as mulheres pobres, que ra
ramente estã o em condições de compensá-lo aumentan
do a qu antidade e a qu alidade da alimentação que con
somem. Se elas não são capazes de suplementar essas ne

cessid ades alimentares, o seu organismo as retira de suas
reservas .

Para milhar es de mulheres pobres do País, um casa
mento precoce é seguido de du as décadas ou ma is de gra
videze s ininterruptas e de ama mentação quase perrna
nente, Assim, elas não têm o po rtunida de de se recupera
rem do esfo rço e do desgaste que a gest aç ão e o pós.
parto ac a rreta m. Acrescent a-se, a ind a, o fat o de que duo

rante todo esse tempo elas estão exauridas pelo trabalho

pesado do ca m po e co m outras tarefas ext enu antes que

reali za m, qu ase sem pre co m um filho na s costas e out ro

no ventre. Sào mulheres que aos trinta anos, es tã o enve
lhecid as, as faces pál idas e enru gadas, vít ima s das pre

cári as co ndiçõ es de vida, agr avadas pelas gestaçõ es su
cess ivas .

Aborto

Qu ando um co ntraceptivo não está ao alca nce, não é

usad o, ou falh a, um a gra nde parte das mulheres br asilei

ras reco rr e ao abo rto clandest ino . O aborto nada mais é
do que a ausência de co ntracepçã o . C alcula-se, por esti
mativa, que de um milhão a um milh ão e meio de abor
tos sào realizados anu almente, em nosso País .

O a bo rto, mercê de suas caracterí stic as específicas,
nã o pode ser co nsidera do como um método de contra
cep ção . No ent anto, não se pode deixar de levá -lo em
con sideraç ão , dada a realid ad e encontrada, e as conse
qüências que tr az à sa úde da mulher que deseja se ver
libre de uma gravide z indesejável.

As mulh eres de mais recursos finance iros encontram,
usu alm en te, bons méd icos prontos a realizarem abortos
em melh ore s condições de segurança. Milhares de outras

mulher es, que nào po ssuem os recursos financeir os ne
cessá rio s, ficam expo stas aos azares de intervenções me
nos favorávei s. Algum as co locam-se nas mãos de " curio
sas" sem nenhum co nhecimento. Outra s, em desespero,
expe riment am realiz ar o aborto elas mesm as, usando os
meio s mais cruéis, O que en volve um risco elevado de
complicações ou morte par a a mulher. Como o abo rt o é
reali zad o ilega lme nte, às escon di da s, nã o é possível saber
precisamente a sua incidência. As co nseq üências de
abo rtos mal feito s, contudo, não podem pa ssar desaper
cebidas, pela gra ndeza com que se exprimem.

A morte ma terna por causas obstétricas aumentou em
300% nessa últ ima décad a, e ma is de 40% dos recursos
orçados pelo INAMPS par a a á rea de ob stetrícia são
gast os no tr atamento de co m plicações do aborto provo
cado . Alêm disso, ex istem o utras con seqüências. A OCU·

pacão de ce rca de 25% dos leitos hosp ital ar es disp oníveis
e a util izaç ão maciça de antibióticos e de sang ue são ape
nas a lgu mas del as. Isto tem um custo alt íss imo . Fo i feito
um cá lc ulo co m base nas despesas do Sistema Nacional
de Pre vid ência Social (S IN PAS), segu ndo o qua l, se to

dos q ue tém direito fossem a tendidos, O siste ma pr evi-
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dene iá rio já esta ria fal ido há mu ito tempo . M as, falt am
recur sos para a tende r a to dos . En quan to isso , gas tam -se

m ilhões e milhões e mi lhõe s de cru zeiros todos os an os
no tr at a men to das com p licações do abo rto . Este tr at a

mento é tão caro e mobi liza tantos recursos que daria

par a se desenvolver um Prog ram a Naciona l de Pla neja 
mento Familia r, c ai nda sob ra ria bastant e dinheiro . Fi 
nalm ente, a lém da s co nseq D Dências do a lto índ ice de

mor bid ade m atern a, o aborto cla nd esti no mata de 34 a
50% das mulhe res em id ade repr odu tiva do tot al de mor
tes no estado pue rpera l. As sim , nào é necessária mais ne
nhuma j usti ficativa pa ra a impla nt ação do plan ejament o
fam iliar no Brasil. Es tá é mais do q ue suficie nte .

Métodos antlcocepclonals

D escart ad o o a bor to como meio de controla r a fert ili
dade , e a nali sad as suas desast ro sas conseq üências a nível

de saú de públ ica , torna-se impe ra tivo as vá rias for mas
possíveis de se ev ita r a gra videz não-d esej ad a . Evidente
mente, um a melh or edu caçã o sex ual e um a tot al dispo ni-

_ i1idade de contraceptivos para to dos, sem levar em con
ta o pod er aquis itivo de ca da um , são meios com plemen

tares para red uzir o núm er o de gravidezes indesejáveis.
O co ntra ceptivo ide a l deve pas sa r desper cebido, se re

ver sível, simples e co nven ient e ao uso , eficiente e absolu
tam ente seguro . N enhum contraceptivo existent e at ua l
me nte per faz essas con d ições. Dest a for ma, tod os devem
esta r d ispon íveis, de mod o a oferecer possibil idade s de
escolha . A escolh a do método de ve ser de ordem indivi
du aI. Em term os de risco par a a sa úde, todos os métod os
de co ntrac epção possuem eviden te coe ficiente de vant a

gens so bre a fert ilida de incontrol ad a.
De todos os métod os co ntraceptivos atual mente em

uso , a pílul a a ntico ncep cio na l é a qu e mais gero u co ntro
vérsias. Os possíveis efeitos co laterais e as mortes ocasio

nais ligadas a pilula receb er am uma extensa cobertu ra
dos meios de co municação . Não há medica mento que te

nh a sofrido um tão int enso estu do e uma experimen
tação tão pr ofun da co mo os a ntico nce pcionais or ais .
Hoj e em dia, chega mos aos ve rda dei ros lim ites de sua
ação e dos efe ito s col at era is, reduzind o o im pac to negat i

vo de seu us o a uma reali da de cientí fica.
Contudo , os azares do uso da pilula, co mo qu alquer

outro med icamento, pod em ser co nside rados mínimos

em rela ção aos risco s q ue en volvem uma fert ilidade in
controlada . Este a rgume nto, todavia, não de ve gera r
com placê ncia a cer ca dos problemas de sa úde sa bida
mente associados com a contracep ção . M ais a ind a : até
que toda a ge ração de mulhere s qu e to ma pílula , tenha
passado, estar ão inco m pleta s as ob servaç ões sobre os
efeitos a lon go pr azo .

O conheci mento da distribu ição dos mé todos co nt ra'
ceptivos na população feminin a eviden ciou o grau de
inadequação do uso de pilulas po r mulheres acim a de 35
anos, .constituindo um riseo graveà saúde desse grupo.
Nas pesq uisa s de pre valência realizadas, fica dem onst ra
do que 11% das mulheres casad as da Par aíb a, na fa ixa de
35-39 anos, fazi a uso de pílul as. Ainda mais grave: no
Estado do Rio Grande do N orte, 10% das mulheres casa 
das, no grupo etário de 40-44 a nos , usavam pílul as. Em
São Paulo, 20% das mu lheres de 35-39 a nos e 11,5% das
mulh eres entre 40-44 a nos , ut ilizavam esse métod o.

Para se ava lia r os danos à sa úde que essa situaç ão po
der á repre sentar, é preciso lembrar que o risco de morte
de~id~ ao uso de pilul as por mu lhe res co m idade supe

rior a 35 a nos , é m aior qu e com o uso de q ua lque r outro
método contraceptivo. ro tam bém maior que o risco de
morte dev ido à grav idez, q uand o a m ulhe r apresen ta ou
tro s fat ores de risco, co mo fu mo, obes idad e ou hip erten
são

Entret anto , a co ntracepção bem ind icad a e com o rien
tação ad equ ad a pode dar um a co ntribuição im portan te
nos prog ra mas de saúde matemo- infant il, seja evita ndo
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gravidez de maior risco, seja pos sib ilitando um ad equa.

do espacamentoentre os filh os. T em -se con stat ad o qu e,
em ce rtos grup os de mulhe res , a gravi dez representa um

risco para a sa úde ou mesmo para a suavida e a do con
cep to, Ne sse cas o, a ut ilização de m étodos contracept i

vos reverte um gra nde beneficio para a saúde materna.
A popul açã o femin ina de 15-49 anos co ntribui co m

ap rox imad a me nte 7% do to tal de óbitos ge ra is. De ca da

16 óbitos, I co rresponde ao de uma mulher em idad e re

prod utiva. As sete prime iras ca usas de óbi tos são. em ar
dcm de freqüê nc ia: doenças do ap arelh o circ ulatór io

(28,8%); ca usa s exte rnas. acident es e viol ênc ia (16,7%);

neopl asias (15,7%); doenç as infecci os as e parasitár ias
(18,4%); do enças do aparelho resp irat ó rio (6,7 %);
d oenças do ap are lho d igestivo (6,3%) e com plica ções da
gra vide z, part o e puerpêrio (5,9%).

Co nside rando as causa s d iretamente relacion ad as co m
a função reprod utiva , obse rva -se qu e são ma is treq üen

tes os óbitos po r hipertensão na grav idez , co mp licações
do traba lho de part o , in fecção puer pe ra l, hemo rr agias
obs tét ricas e aborto. Esses fat os cau sam preo cupação, já

qu e todas essas causas são evitá veis através de adequada

assistência pré-con cepcion al. pré-natal. ao parto , ao
puerpér io e int er gest acion al, O mesmo ocorr e a respeito

das neop lasias malign as que, em gra nde pa rte , seriam
evitáveis med iante exa me preventivo sistemático das ma
mas e cito logia cer vical (45 .6% dos ób itos po r neoplasias

malignas em mulh eres de 15 ano s e ma is, co rr espo ndem

a tumores gineco lógicos) .

Se bem q ue a seg ura nça rela t iva d a contracepção co m
par a da com o parto tenh a sido est ab elecida so mente
pa ra os pa íses dese nvo lvidos do Oeste, é sem d úvida a in

da ma ior nos pa íses pobre s, o nde os pe rigos asso ciados
ao part o são tão a ltos. Certos antico ncepc ionais co mo os
dispositi vos int ra- u terino s, que estão associ ados com au
mento da perda sa ng uínea na menstru ação e também

co m infcccões, podem ser mais peri gosos par a mulhe res
vive ndo em a m bientes de pobre za do qu e par a outras de

melh ores co ndições de vida e co m acesso a serviços rnê
d ica s adeq uad os .

Po r outro lado, hoje em d ia , é con ceíto firma do que a
pílul a pode melh or ar alguns pr obl em as nutr icionais
co mo a anem ia por defi ciência de ferr o , e a ter influê ncia
em ev itar o câncer nos seios .

Nem o d iafr agm a o u o co ndom aprese nta m risco por
si só . mas esses dispo sitivo s são men os co nfiáveis e mais
difí ce is de sere m usad os que a pílula ou o DI U .

A esterilizaç ão ga nha popularidade ao red or do mun o

do entre ind ivíd uos que não desejam ter filhos ou já con
sidera m tê-lo s em nú mero su ficien te . Bast ante segu ra

para ambos, mulheres e homens, a co ntrac epção ci rúgica
traz a certe za e a tranquilidade em relação à co ntra
cepção. Deve-se ev itar, cont udo, as ind ica çõe s indi scri 
min ad as da esterelizaç ão , que deve obedecer a um cr i
tério que esteja de ac ordo com o bom-sen so e dentro de

cert os pr incíp ios éti cos. Os riscos da ligadura tubária são
ínfimos. mas é a vas ecto rnia , sem a menor dúvid a. o mais
seguro dos mét od os de co nt racepção ci rúg ica .

o Dispositivo In Ira-Uterino

Não exist em provas suficientemen te claras sobre o me
ca nismo de ação DI U . M as sabe-se que os DI U ch am a
dos ati vos, prin cip almente o DIU que usa co bre, tém a
propried ade de inibir o es pe rma to zóid e e, portan to , im
ped ir a fecun da ção e não a nidação. De ste mod o, esse
tabu do ab orto relacionad o co m o DIU é um tabu não
co mpro vad o nos DIU n ão- at ivos e to talmente a fastado
nos DIU de co bre .

Além di sso o Dl U é de grande eficáci a e po de ser um a
alt ernativa import ante quando existir uma con tra
indic ação par a a pílula o u o utro métod o. O DI U nã o es
tá relacionado co m o met aboli smo, nem co m a relaç ão
sexua l. Qu er d izer, ele tem va nt agens qu e de vem ser leva-
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das em co nta . Evi dentem en te, deve-se respeitar a ve nta 

de do s casais.
Co nsider a -se o aborto como a interrupção da gra vi

dez, e a gravidez co meça co m a nidução. Antes da ni
dacão, sob o ponto de vista obstétrico , nã o existe grav i
dez. E isto é apena s um co nceito. há uma razão de ser. A
sim ples existência de um ovo no orga nismo materno não
quer d izer qu e a mul he r estej a gráv ida . Hou ve a fecun
ducâo, mas o ovo está so lto . G rande número de ovos,
que r d izer, de ó vu los fec undados,é per did o, o orga nismo
elim ina. A mu lher é fecun dada muitas vezes , e gran d e
número desse s o vos é eliminado pelos organi smos. Mas
nem po r isto a m ul her fo i co nsiderada grá vida . A gravi
dez só existe, sob o ponto de vist a rnêdico, qu a ndo há

uma ligação entre o ovo e o organismo materno . quando
o o rganismo da mulher é influencia do e infl ue ncia o ovo .

Isso só oco rre dep oi s da fixação do ovo no or ga nismo ,
qu ando oco rre o fen ômeno da nidaç ão, Ai vem a libe

raçã o de horm ônios e a nutrição . Só assim pode-se, in
clusive, diagnosticar a existê ncia desse ovo. Precoceme n
te, pode-se fazer a identificaçã o: esta mulher é po rt adora
d e um ovo em ovu laç ão, está nid ado . Por tudo isto,

deve-se afastar os precon ceitos ainda existentes com re

lação a DI U .

Prática do Planejamento Familiar

O percen tua l de mu lhe res casad as , entre 15 e 44 a nos ,
p rat icando a co ntracepção é de 47% no R io Grande do
No rte , 43% na Par aíb a , e 41,4% em Pern a mbu co ; na
Ba hia não há pr ogr am as; no Piauí , no momen to em que
se fez a pesqui sa , também não ha via progra m a . Quer d i

ze r, o nde há pr ogr a ma. ho uve rea lmente um aume nto no
pe rce ntual de m ulhe res que estão pratica ndo eficiente.
ment e a antico ncep çào .

Com relaçã o à este rilização, a inda q ue haja restriçõ es

lega is a o uso desse método, 15,4% das mu lheres que pr a
tica m a antico ricepção no Piauí est ão este rilizad as; em
Pern ambuco, 18,9%; na Par a íba, 15,7%; e na Região Sul ,

14,6%. São es tes os pr imeir os resultados so b re estereli•
za ção no Bra sil.

Esses dados se rão importante co mo subsídios pa ra o
Governo, q uando este traçar sua polí tica demográfica .

N ão se deve im pedi r a pr ática da esterel izaçã o . No en 
ta nto , ela não deve ser feita por ent id ad es privadas, o u
por médico s pr ivad os. A esterilização dema nda um a

política acim a do pode r de de cisão de um a entidade pri
vada ou de um a pessoa física. Ê pre ciso levar em conta
vários fatores. A esterilização envo lve certo risco. poi s
ninguém po de sa ber exat amente porq ue e quem est á se no
do esterilizad o. No en tanto, é um mét od o que de ve ser
usad o, mas por polí t ica de G ove rno, como é feit o no
Mé xico .

O crescimento d a este ril iza ção representa realidad es
muito d iferentes par a dife;en tes grupos so ciais e, muitas
vezes, os dados não mostram as divisões de cla sse, de
raça e de sexo qu e estão por trá s das esta t ístic as . Em re
lação à divisão entre os sexos , as estatísticas falam de ca
sa is, mas qu an do se de sce ao detalhe para sabe r se se tra
ta de esteriliza ção tubária ou de vasec to mia , o que se sus
peitava é co nfirmado: são as mulheres esterilizadas.
Sobre os hom ens. a~ infor mações são mais lim itadas, e
não raro o silêncio toma co nta das tabel as qu ando se
lhes pergun ta o peso que tem o sexo mascu lino nas este
rilizaç ões rea lizad as.

A resp on sa bilid ad e pri nc ipal pela grav idez ou pela
co ntracepção fica, não co m os casa is, mas com as mulhe
res. I ndep endent emente de ser o u não pa rte de um casa l
está vel, a mulher de sco bre que ta nto o mar ido o u com.
panheiro, corno os médicos. a soc iedade em ge ra l e até
ela própria - espe ram que seja ela som ente qu e se encar
regu e de contracepc ão e que enf rente as co nseq üência s se
não o fizcr. Esta car ga desprop orcio nal se refle te na dife
rença entre o número de esteri lizações mascu linas e femi -
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nin as, a pesa r de que estas sejam muito mais caras e peri 

go sas.
Em face d as co nseqü ências da ma te rn ida de. sem apoio

de eq uipamentos sociais e instit uições públicas . so b con
di çôcs de vida extr em a mente diflceis, muit as mulheres

se m d úvid a escolhem - racionalmente. sem coerção - a
solução que oferece mais garantia contra a concepção.

N o ent a nto, o de sejo de um método eficaz, que está na

rai z do c rescimento das esteril izações, não pode ser redu

zid o apena s a condiçõe s econ ômicas . O controle da fe

cundid ad e também envolve as questões relacionadas à

a ut on omia e à a utodetermi na çã o da mulher.
As mulheres mais ricas pod em escolher an ticoncepcio 

nais de acordo com as sua s condições de saúde. Ê justo
que as mulheres ma is pobres também pos sam. As mulhe
res m ais ricas são ac on selh adas pelos médicos em termos
de a ntico nce pcão para ret ardar um a gra videz que vai ser
nociva par a ela ou para o seu concepto. As mulheres
ma is pobres devem ter esse direito também. Esse tip o de

postura só é possível com O planejamento familiar inseri

do den tro de um progr ama de sa úde. N ão tem nada a ver

com O controle da nat alid ade . Ou seja, essa postura do
~nejamento fam iliar com o um a das aç õe s de sa úde é

"mpatí vel co m um a política popul aci onal de aumento
de nat al id ade o u dc diminuição da nat alidade .

Essa é ma is um a razão pela qu al se a rgumenta que o
pl an ejam ento fam iliar deve estar inse rido dent ro do Siso

tem a O ficia l de Saúde, co mo um a das muitas ações que
se devem reali zar em relação às nossas mulheres . A ação

do M inis té rio da Sa úde deve inc id ir sobre a mulher em

tod as as suas necess idad es. O plan ejamento fam iliar aí se

insere sendo fun da men ta do em motivos de o rdem médi
ca e de o por tu nida de de acesso às informações e aos
meios cont race ptivos pela pop ulaç ão .

VII - Aspec tos Éti cos
O p la nejament o familiar é reconhecid o pela Organi

zação das Nações Unidas, desde 1968, co mo um Direito

H umano F unda men tal. Este reco nh ccimento se deu por
ocasião da Conferência Int ern acional Sobre Dir eitos

Hum anos, pro mo vida pel a ON U em Te erã, em come
moração ao vigés imo aniversário da Decl aração Univer

sa l do s Direit os Humanos.
Ao final da Co nferênc ia, de lega dos de 84 países (do

Brasil. inclusive ) aprova ram , sem um só voto contr ário.
a Resol ução XVIII , cuj o texto a firma o seguinte:

"Acr ed itam os qu e a gran de mai oria dos pais de

seja o bt er conheciment o e me ios de planejarem suas
famíl ias; qu e a op ort un idade de de cidir qu anto a o

nú m ero e esp aç am ento dos filhos é um direito hu

mano fund amental.
" Ac red ita mos que o objetivo do planejamento

familiar é a plen itude da vida hum an a, não a sua
restrição ; que o planejamento da famíli a, ao garan 
tir ma iores opor tunida des a cad a pesso a , liberta o
ho mem par a que possa atingir su a dign idade ind ivi
du ai e realizar todo o seu potencial.

" Os casai s têm o direito hum ano fund am ent a! de
decidirem livre e responsavelmente qu anto ao nú
mcro e espaçamento do s seus filh os e o direito de
obt erem ins t rução e orienta çã o adequadas a respei
to."

Co nclu i-se, port anto, que o planejamento da prole' é
um direito hum ano básico . A decisão quanto ao número
de seus filhos e ao espaçamento entre ele s cabe unica
mente ao casal, que , para isto, deve estar amplamente es
clarecid o com relaç ão às o brigações dec orrentes da pa
tern idade, à fisiol ogi a da reprodução human a , a os méto

dos de controle da fertilidade e das implicaç ões da nat ali
dade no â m bito da família e da sociedade.

Em outras palavras: todos os indivíduos devem ter o
direito de acesso às informações sobre serv iços e mêto-
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dos anticancepcio nais . Sem essas informações não pode
ha ver um a escolha co nsci ente sobre os fatores que a fe

tam a ferti lid ade .
A polít ica demo gr áfic a ofici al do Brasil , enunciada em

Bucar est e, em 1974, e rep etid a freqUentemente a partir

de ent ã o, co ntem plo u este as pec to ét ico do Planejamento
Famili ar , co nsiderando-o com o um direito de todos e

não um privilégio d as classes ricas . E afirma ser de ver do
Estado fornecer informações e meios às famílias pobres.

Em resumo, o te xto a firma:
I . A pol ític a demográfica brasileira é de domínio so

herano do G overno do Brasil. O Governo n ão aceitará
interferências externas, de caráter oficial ou privado, na

sua política dem ográfica .
2. O co ntro le da natalidade é uma decisão do núcleo

famili a r, o qu al a esse respe ito, não deve sofrer interfe

rência go vernamental .
3. A ca pac ida de de recorrer ao controle da natalida

de não deve ser um privilégio das farnflias abas ta da e,

po r isso, ca be ao Estado pr op orcionar as informações e

os me ios que possa m ser solícita dos por famílias de re

cursos reduzidos.

Deste modo , é a t rib uída ao cas al e, apena s a ele, a de
cisão quanto à co mposi ção fam iliar , no pr essuposto de
que só os casais necessitam de métodos contracepti vos .
Outro pressuposto é que os casais tom am deci sõe s co mo
uma unida de, sem nenhum conflito entre os parceiros .
Po r isto , essa polí tica focal iza a penas a mulher casad a,

mas iso lada mente co mo se ela pudesse con ceber sozinha.
Num e noutro caso o resultado é o mesmo: ignora-se a
a tivida de sexual do casam ento e de spr eza- se qualquer

ele mento de confli to que po ssa existir por trás do uso de
um méto do a nt ico nce pcio na l, qu and o se sa be que ta is
confl itos oco rrem com freqüência . É necessário e urgente
proporc ionar às mulhere s o acesso 3 meios a ntico ncep
cio na is seg uros. Co m a dev ida indicação méd ica . Par ale
lamente, será necessário , também, incent ivar a maior
part icipaçã o mascu lina na responsabil idade pela con
cepção e pela a ntico nce pção . Mas deve- se, a todo custo,

evit ar imposição no sentido de constranger a mulher a
ter ou não ter filhos .

Prop ociar às m ulheres a informação e a opo rtu nida de

de deba tere m livrem ente entre si os seus problemas será
fund amental par a que elas possam optar conscienternen
te po r ter o u não ter filh o num determin ado momento, e
usu fru ir d o seu direito de di spor de se u pr óprio corpo, de
sua sexualidade e de sua vida , sem o risco de uma gra vi
dez ind eseja da .

A pr ocriaç ão ja ma is será um ato irrel evante, menos
ain da um ato de natureza a pe na s an imal qu e o homem

possa irresponsaveleme nte praticar indiferente às leis, in
clusive de natureza moral , q ue o regul am . Trat a-se d o
ato em que estào envolvidas a inteligência e a vontade,
enfim , de um a to humano, cuj a prática há de comprome
ter tudo a quilo qu e o homem tenha de ma is elev ado e de
mais nohre, já que por essa via ele participa da obra da
cr iacão . A paternid ade deve, assi m, ser em tod as as cir
cunstâncias respon sável . O que significa que nenhum ho
mem tern o dire ito de ger ar se não os filho s que possa em
sâ consciência mante r, cuida r e educ ar. U ltrapassado
esse limite, que será divers o para cada caso concreto, es
tarão afetados os interesses da criança ass im concebida e
dos pr óprios filh os já na scidos .

T ão falaci oso como outros a rgumentos parece o da
" pa tern ida de resp on sável". Em si até que não seria mal,
po is nào é desejável que venham ao mundo crianças que
nua sejam quer idas. Entretanto , a tradução dessa " pater
nidade respon sável" é: se vo cê é pob re. ou se voeê é ne
gr a, ou se você já tem filhos e vive apertada, você é um a
irrespon sável se continuar a procri ar.

O problema nà o pode ser col ocado deste modo . Se o
cidadão é pobre. ele deve ria ter condições dc viver e criar
filhos com dignidade. Se ele é negro, ninguém deveria es-

Dezembro de 19X4

tar inte ressado num " ernbra nq uecimento" da raça brasi
leira , e sim, em criar cond ições para que essas pessoas,
pr eju di cad as por anos de esc ra va tura, pudessem assumir
o lugar qu e lh es cab e na sociedade. ,

No conv ívio assistencia l com esse vasto universo de
mãe s. cri an ças e famílias pobres, vivendo em precária si
tu ação sócio-eco n ômica , ouvem -se as queixas mais

a ma rgas, que nos levam a concluir pela urgente necessi
d ad e de uma definição política sobre a que stão do Plane

jamento Familiar no Brasil.

São milh are s as mulheres que, em todo o País, procu
ram a LBA , clam ando e recl amando informações e con
selhos que lhes ensinem a evitar ou limit ar o número de
ses filhos . São inúmeras aquelas que pedem, com insis

tênci a, remédi os o u produtos anticoncepcionais, solici

tando sempre qu alquer indicaçã o ou enc aminhamento
para a solução de seu problema. E não são poucas, tam

bém , as ma is aflit as e dese speradas que, sem resposta sa
tisfatória , am eaça m interro m per a gravidez já contraída,

ou que possam co ntrair, a pe lando para o cruel recurso
do aborto .

N ão há como ignorar que a exist ência de uma clara

políti ca de Plan ejamento Familiar tornou-se, hoje, uma
das ma is freqüent es re ivindi cações das mulheres brasilei
ras, so bretudo das q ue pertencem às cam ad as mais ca
rent es da populaç ão .

Por não pod er nem qu erer de sconhecer isso - as quoti

di an as reivin dicações de mulheres que bu scam a LBA

como soc o rro e soluções -. por compreender as angúst ias
da pro blemá tica feminina e, ao mesmo tempo, participar
das frustrações e da indefiniç ão insti tu cion al, reafirma
mo' que a soc ieda de br asileira já est á suficientemente
a mad urecida, e até mes mo a nsiosa, por de fin ições que de

há m uito deveriam ter sido tom ad as sobre a questão da
patern idade resp on sável e do Plan ejamento Famili ar.

A realidade factual que co nfigura esse pr oblema pode

ria ser resumida em uma frase: "Um número crescente

de bra sileiros , so bretudo os mais pobres, estão tendo fi
lhos q ue nã o desejam ter" . Isto porque nã o sa bem como
evit á-los, por falt a de acesso a informaç ões, aco nselha
ment o e recursos, de que só dispõem as pesso as de me
lhor renda.

Deste mod o, o que está em jogo são dir eitos e valores
essenciais. para cuja preservação não é necessário sequer
invocar o interesse supe rior do Estado, nem as exigências
do desenvol vimento econômi co . Estamos, na verdade,
assistindo à inviabilização do exer cício de um dir eito re

conh ecid o co mo fund amental : o d ireito de as pessoas de

cidirem consciente e responsavelm ente so bre o número
de filh os qu e desejam ter. Tr at a-se de ma té ria de sua ínti
ma e excl usiva deliberação, que só en contra limite no
respeito à vida hum an a, a partir da concepção .

O que é ma is grave é qu e a invibialização daquele di
reito. por si só inadmissível. tem como causa desigual da
des soc iais igualme nte inaceitáveis. Efetivamente, o
pr obl ema do cresc imen to populaci onal excessivo - ou
dos nascim ento nã o desejados. não se manifesta por
igua l em todas as áreas do País. Na verdad e, só é grave
nas áreas onde já pred omina a gra vidade ma is abra ngen
te da po breza . No me io rural, ou na s populações urba
nas margi nalizadas, o nd e tudo o mais é igua lmente gra
ve: a subnutrição, a hab itaç ão subuma na e os baixos pa
drões de saúde e ed uca ção . No fundo, a lut a contra o
cre scimento popul acion al não desejado se inscre ve no
qu adr o mais a m plo da luta co ntra a pobreza e contra a
insufi ciente provisã o de serv iços básicos de natureza so
cial.

Salv o melhor juízo, o que nos deve pre ocupar não ~

propria mente O fat o de que a no ssa popul ação esteja
cres cend o, embora a taxas cada vez men ore s . O que ~

realmente preocupante é que esse crescimento se vem fa
zendo de forma erra da, inju sta e des igual , a t ra vés do au
menta do número de cr ianças não -desejadas pelos pais :
de cri anças conden ad as ao des amor, ao ab andono e à •
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de snut rição . E qu e esse fenômeno pouco ou nad a tenh a a
ver com a " ocu pação dos espaços vaz ios" . Pelo con
tr ário , parece estar contri buindo para agravar a ocu
pação do s esp aços j á superlotados e socialmen te ten sos,
especi almente na pe riferi a das grandes cid ad es.

A intervenção do Estado nessa mat éria estar á . assim,
plen amente ju stifi cada. na medida em que se destine a
promover a co rreção progressiva das desiguald ade s exis
tentes c a asse gurar aos mai s necessitados a inform ação e
a ass ist ência de que dispõem os segmentos ma is desen 
volvid os da popul ação . N ão se tr at a de reconhecer ao es
tado o direit o de progr am ar met as de cresci mento popu
lacion al ou de imp or à soci edade programas au toritár ios

. de co ntenção dem ográ fica . Tra ta-se, pelo co ntrá rio, de

cobrar do Pod cr Públ ico o cumprimento de um dever ,
indispens ável ao liv re exercício de um d irei to fundarnen
tal das pesso as.

t apenas ao ca sa l, e sô a ele, que cab e esco lher os
meios que j ulga ma is apt os para p rat icar a paternidade
resp onsável de fa to . Afin al , a co nsc iência do casa l tem a
pr im azia na respon sab ilidad e das decisões tomadas a

e
e~se respeito , tendo em vista que os meios de que se servi
rao:

I) N ão põem em risco um a vida já co ncebida .
2) Respeita rão a dign idade dos côn juges e estarão con 

forme às exigências de um a un ião normal.
3) Não ocasiona rão nenhum p reju izo pa ra a saúde dos

esposos, isto é, para seu equ ilibr io biol ógico e psíquico.
4) Serão usados, não par a ate nder ao egoísmo, mas

com intu ito de asse gura r uma pat ern ida de verd ade ira
mente resp on sável.

Qu anto aos mét od os an tico ncepcio nais, o Con selho
Federa l de Med icina entende q ue:

_(' ) Ser ão aceitáv eis, sob o ponto-de-v ist a ético, tod os
os métodos cientificamente apro vados . tais com o os an
ticoncepcionais oraise os dispositivos intra-uterinos, que
tr agam apen as um a suspen são temporária e rigor osa.
mcnte reversível da fecundid ade, respeitando do mesmo
modo a vida e a sa úde dos usu ári os e que estej am em
consonância co m suas respectivas co nvicções morais e
religi osas.

2') Não é perm it ido ao méd ico ind icar ou execut ar te
rapêuti ca ou inter venção cirúrgica desnec essária ou proi
bid a pela legislação do Pa ís. Ar t. 48 - é da exclusiva
competência do méd ico a escolh a do trat am ento para
seu doente, devendo ele o rienta r-se sempre pelo pnncí
pio ger al 'do " pri mum non nocere" . Ar t. 52 - a ester ili
zação é co nde na da , podendo, en tre tando, ser p rat icad a
em caso s excepcion a is, q uand o hou ver pr ecisa indicaçã o
referendada por mais dois médi cos ou vido s em conferén
cia.

3') Nada impede a " informa ção gen éric a ao público,
como mecan ismo orienta do r e educativo. sempre que va
zada em termos técnicos. mod erados e sufic ientemente
escl are cid os, so br em an eira po r um Depa rta me nto de
uma Faculda de de Med icina. co m a int en ção básica de
corrigir distorçõ es e até de prestar co ntas à com uni da de,
a quem está d ire ta mente vincu lad a, do tra balho que por
ela é financiado".

VIII - ASPECTOS JURIDICOS

Ao se con siderarem as questões referentes à repro
dução humana sob o ponto-de-vista jurídico, é de se sa
lientar que o Direito brasileiro sempre se colocou na de
fesa intransigente da vida humana. A legislação do nosso
Pais, de maneira geral, considera a vida humana co mo o
rnais importante de todos os bens jurídicos, sobretudo
POr represent ar condições essenci al para a existência c
pleno exerc ício dos dem ais .

Assim, o Código Civil Brasileiro, em su a Parte Geral,
"tatui que "a per sonalidade civil do homem começa do
'ascimento com vida". E declara peremptoriamente que
' a lei põe a salvo. desde a concepção, os direitos do nas
~tu ro'" (art. 4').

Qu anto ao D ire ito pen al, ele inc rimi na o ab ort o - a
do losa interrupção da gra videz com a morte do feto o u
pr oduto da concepç ão - definind o-o nos a rts . 124 e se
gu inte s, ond e pr evê os casos de abor to pr ovocado pela
gestante ou com o seu consentimento , aborto provocado
por terce iro s, e abo rto qu al ificad o. A lem d isso, indica as
hipóteses em que o a borto será penalmente licito :

.) se não há outro meio de sa lvar a vida da gest ante
(aborto necessári o o u terap êutico]:

b) se a gr avidez resulta de estupro e o aborto é prece
dido de con sent imento da gestante ou, quando esta for
incap az, de seu represent ante legal (aborto sentimental
ou hon ori s ca usa ).

Nào é pr evisto o a borto eugen êsico, o qu al, para al
guns estud iosos do ass unto , esta ria muito pr óximo da
eut anásia .

Não se confundem os crimes de ab orto com o infan
ticídio, assim definido pelo C ódigo Penal em seu a rtigo
123: " ma tar so b a influência, do esta do pue rperal , o pr ó
pr io filho , dur ante o parto ou logo ap ós". O infa nticídio
é, pois, um c rim e qu e não passa de um homicidio p rivi le
gia do. com et ido pela mãe em ci rcuns táncias espec iais , e
ten do como suje ito pas sivo o filho ao nascer ou recém 
nascido . Q ua lquer outra pessoa, além d a m ãe, que assim
proced a, do pon to-de-vista objetivo e jurídico, esta rá
pr a tica ndo um crime de homicídio. prev isto no a rt . 121,
e não de infanticíd io . e menos, ain da. o de abortamen to .

Em várias opo rtunidade s, tém sido lan çadas no Bras il
campan has visando à ampliação das hip óteses de legal i
zação do aborto, quand o não a ab soluta discriminali
zaç ão do a bo rto . Ê certo, entretant o. qu e esses movi
me ntos têm enco nt rado forte resistência po r par te não só
das Igreja s. mui to par ticularm ente da Igrej a Cat ólica,
como também da co munidade em gera l e de seus rep re
sent antes no Parl ament o . Ali ás, a Igreja C at ólica não ad
mi te a legal idade sequer do aborto di to "necessár io" ou
do "hono ris ca usa ", pre visto s em nossa legisla ção pen al.
A Igreja sus tenta qu e " é a bsolutamente de excluir, co mo
via legítim a para a regul ação do s nascimentos , a inter
rupç âo dire ta do pr ocesso generat ivo já inici ad o, e.
so bremo do, o a bo rt o qu erid o diretam ent e e procurad o,
mesmo por razõe s terapêutic as".

Oc orre, neste posicio namen to da Igreja , uma superva 
Iorização de um probl em a, com o co nseq üen te esqueci
me nto de o utro . O abo rt o, é claro, não pod e ser utili zado
como meio co ntracep tivo. No má. imo. com o órgã o fi
nal , a fim de q ue se evita ssem ou tros pr oblemas decor
rentes da gravidez não -desejad a. Co nt udo , é um ponto
disc utível. Co ndena r o a bo rto ter ap êutico, no en ta nto,
pod e pen alizar os filhos já nascidos de um a mulher que,
por ventu ra, venh a a mor rer em decor rência d a gra videz
ou do pa rto, qu a nd o sua vida poderia ser salva pela prá
tica abortiva .

De q ualquer modo, o que se pr etende é a general i
zação da prática antico nce pcional, que co nduzirá à re
dução do ab orto p rovo cado, minimizan do est e p robl e
ma . Neste sentido, é pre ciso qu e a Lei acom pa nhe os rá
pido s de senvolvimentos da tecnol ogia do plan ejamento
fami liar e dos sistemas de pre stação de serviços que a
tualmente exi stem . E. nessa ord em de raciocínio, deve -se
fazer com que a Lei não se constitua num obstáculo, mas
que seja realmente um fator dec isivo na prestação de ta is
serviços.

Com este entendimento, foram rei tos alguns progres
sos recentes. Por exemplo, o artigo 20 da Lei das Contra
venções Penais, em sua red aç ão origin ária. previa a figu
ra contravencional denom inad a anúncio de meio aborti
vo ou anticoncepcional", dando-lhe a seguinte definição:
" a nu ncia r processo , subst ância ou ob jeto destinado a
provocar aborto ou evitar a gravidez. Pena: multa de
quinhentos mil réis a cinco contos de réis" . Entretanto, a
Lei n' 6.734, de 4 de dezembro de 1979, res ultante do
Projeto de Lei do Senado, n' 287, de 1979, de autoria do
Senador Aloisio Chaves, altero u aquele artigo para dele
retirar qualquer menção aos meramente anticoncepeio-

nai s, permanecendo ved ad o a penas o a nú ncio de "pro
cesso, substância o u objeto destinad o a pr ovocar a bor

to".
Tam bém a Portaria do Min istério da Saúde, de 23-1

60, que obrig ava os farmacêut icos a reterem a receita
médica no ato da ven da de produtos an ticoncepciona is,
foi revogada em 8 de o utubro de 1976. Es ta Port ari a fo i
substitu ída por um ins trumento mais flex ível, que dá às
rece itas de antico ncepcio na is valid ade por um ano , de
so briga ndo a re tenç ão das mesmas.

Fina lmente. é imp ortante ressaltar que. na Consti
tuição do Es ta do do Rio de Jan eiro . pr omulgada em 23:
(·75, o Plan ejam ent o Familiar é con sagrad o co mo um
be neficio socia l a nível de Saúde Pú blica . incluindo-o
com o medida pr iori tári a no seu Título IV, Ca pit ulo li ,
transcrito a segui r:

" T ITU LO IV
CAPITULO 11

Da Familia, da Educação e da Cultura

Ar t. 147. Par a a defesa e pr oteção da saú de, o
Estado exer cer á, med ian te serviços pr óprios, pelo
incen tivo à inic iativa particular o u convênios com a
Un iào ou M unicípios, ativida des de Med icina Pre
ventiv a , Med icina Assistencial, Educação Sa nitá ria,
Ens ino e Pesq uisa.

§ I' O Estado dar á pri ncipal aten ção:
a ) à infância , á ad olesc ência e á matern ida de
b) aos inc apaci tados;
c ) aos problemas da ida de avançad a;
d) à pr evenção do c âncer;
e ) à p reve ncãode acidentes;
f) à restr ição do fum o e ao co mb ate dos t óxicos

de um modo gera l;
g) ao Plan ej am ent o Fam iliar e ao dese nvo lvi

mento de uma co nsciência eugênica na família;
h) à higiene e sa úde ment ais;
l) à erra dia ção d as doença s tran smiss iveis, ep i

dêmicas e en dêmi cas;
j) à formação de profission ais de saú de ."

IX - ASPECTOS RELI GIOSOS

A Igreja a pro va. defende e estim ula a pat ern idad e res
po nsável. Pa tern idade respo nsável impl ica em q ue se te
nha os filho s q ue se deseja ter, no esp açamento conside
rado idea l. tanto pe los pais quant o pela Ciência. Mas im
plic a, também, em ter o número de filh'os que possa m ser
cria dos e educados co m dig nida de e, ap ós o nascimento ,
que se possa assumir as o briga çôes decorrentes d a pater
nidade. O ra, a determinação do núme ro de filhos e o es
paçamento entre eles só se faz com co nhecimento e,
sob ret udo, com a utilização de métodos a ntico ncepcio
nais . Isto é Pla nej amento Fa miliar . A classe médi a, a po
pulação de maio r rend a e me lhor nível cultu ra l planeja a
sua fa míl ia há mui to tempo. A Igreja a pro va o Planeja
men to Familia r da bur guesia e da classe média qu e já o
pr at icam há mais de 20 a nos. Não há po rque alguns se to
res da CNBB ten ta rem nega r às cam ad as da população
de baixa rend a os ben eficio s do Plan ejamento Fa mi lia r.

A Co nstituição Pas to ral " Gaudium et Spe s", de 1965,
um dos mais imp o rta ntes documen tos do Co ncilio Vat i
can o li , além de afi rmar o dire ito qu e tem os gov ern os de
buscar soluç ões para os problemas populacion ais de seus
países. acentua com clareza ser direito inalienável dos
pa is a decisão qu anto ao número de filho s a pr ocri ar, re
pudiando intervenções de autoridades públicas, mas res
sa lta ndo a máxima importáncia das inform ações j udicio
sas. de nature za científica. que devem ser prestadas às
populações. A "Gaudium et Spes" também excluiu,
como meios para o exercício da paternid ade responsável.
o a bo rto. por n ão ser preventivo da concepção, c a esteri
Iizaç ão, fem inina o u masculina, por ser uma intervenção
drástica e irreversível.

Em 1966. na Encíclica "Populorum Progressio", de
Paulo VI, reafirm ava su as preocupações com os proble-
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mas demográfi cos ao afirmar: "I:: bem verdade que um
crescime nto dem ográfico acelera do vem com demasia
freq üência, traz er novas d ificuld ad es ao problema do de
senvolvimento : o volume da população aumenta mu ito
mais rap idamente que os recursos d ispon íveis, e cria-se
uma situacão que pa rece não te r sa ída". A própria Encí
clicá, face ao problema, reconhece o direito de inter
venç ão dos pod eres públicos na qu estão, e conclui reafir
mando o direito inalienável de o casal determinar o nú
mero de filh os que deseja ter . Observamos estas duas im
portantes passagens do pensamento de Paulo VI.

a) " I:: ce rto que os poderes públicos, nos limites da
sua competência, podem intervir, promovendo uma in
form aç ão apro p ria da e tomando medidas aptas, contan
to que seja m conforme as exigências da Lei moral e res
peitem a j usta liberd ad e dos cônjuges".

b) " Em última an á lise, é aos pa is que compete deter
minar. co m pleno conhecimento de caus a, o número de
filhos, ass umindo a responsab ilidade perante Deus, pe
ran te si p róprios, pe rante os filhos que j á nasce ra m e pe
rant e a co munidade a q ue pertencem."

Não há, po is. qualquer oposição da Igrej a qu anto à
pr ática do Planej amen to Familia r. O nd e ai nda nã o exisa consenso é no te rreno dos meio s que se hão de em

. gar pa ra chega r à regulação da nat alid ad e, para exer
cer a pate rnidade responsável. E, nest e par ticular ,
d ividem- se as op iniões. Há qu em entend a q ue qu a isquer
meios - tan to os natu ra is quan ta os art ificiai s - podem
ser empregados, desde que eficientes, isto é que tais mé
todos estejam a ptos a satisfazer a vo ntade do casal , que é
a de evi tar a concepção. E há a po sição susten tad a pela I
greja Católica. segundo a q ua l a regulação da natalidade
sã deverá ser feita através do s métodos na turais, especi fi
camente pelo chamado método da cont inência per iód ica,
que con siste na p rá tica do relacion amento sexua l somen
te nos períodos genêsicos não- fér teis da mu lher .

Essa posição se acha cont ida em várias encíclicas e
com mais det alhes da "Hurnan ae Vitae " , pro mulg ad a
por Paulo VI. Ela vem sendo deferida entre nós pela
CNBB e foi resumid amente exposta em documento ela
bor ad o em 1979. en tregue por D. Ivo Lorscheiter a di
versos Ministros do G overno brasile iro .

En tretan to. sacerdotes e teólo gos existem que preten
dem que seja p ro movida uma "abertura " nessa colo
cação fcita pela Igreja , havendo-se manifestado a respe i
to. en tre outros. o Pad re Pau l Eugêne Cha rbo nea u e o
Padre Hubert Lepargneur, que co bra m da Igreja a ad
missào de que, tanto quan to a ela pr ópr ia, ao Estado
cabe o di rei to de en frentar o desafio demográfico .

A dem ografi a é uma qu estão q ue interessa ao bem co
A um da nação . O ra. um do s pre ceitos d a Igr eja diz eu
. mente qu e cab e ao Esta do cuida r do bem-comum da

nação. Assim , como o Planej am ento Familiar é um d irei
to do casa l. o Estado, em nom e do bem-co mu m e do res
pei to à vida, deve colocar à d ispo sição das class es infe
riorizadas econom icamen te as informações e os meios
com os quais possam regular a nat alidade , exe rcen do de
mod o efeti vo a patern idade responsáve l.

De ve-se ressalt ar , port anto, a abertura franca do s de
bates e O ava nço de teses e pronu nciamentos de pers on a
lidad es e lide ranças cat ól icas, que j á não revelam rigidez
ou hermetismo no tratamento do assunt o. Mas, ainda
qu e a evolução da Igrej a neste campo seja bastante lenta,
é de esperar-se que ela se torne mais flexível em futuro
próx imo. Em pr imeiro lugar , porque a n âo
recomendação do uso de métodos anticoncepcionais ar
tificiais não é uma quest ão dogmática . Em segundo lu
gar, porque diver sas pesquisas j á realizadas comprovam
que a Igreja C at ólica. que é a que possu i maior número
de ad eptos no Brasil, tem uma influéncia direta sobre o
uso de antico ncepcio na is pela população de, no máximo,
3%. Das mulheres que foram invest igadas, no Brasil in
teiro, as que não prat icavam o Planejamento Famili ar
por motivos relig iosos perfaziam apen as 8%. Isto quer
dizer que a influência da Igreja Católica, com relação ao
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Planejamento Fam iliar ê ma is notada a nível das lide
ranças e da Imprensa. não alcançando d iret amente o po
vo, qu e prefere exercer a paternidade responsável segun
do sua própria consciência, como aliás recomenda, em
últ ima instâ ncia a encíclica Humanae Vllae.

x - OUTROS ASPECTOS
Segurança Nacional

O espaço territorial e a população constituem fatores
de grande signifi cado para uma nação. Durante muitos
séculos, for am fatores preponderantes para condiciona~

o nível e qualidade do relacionamento entre os povos, e
ainda hoje, o são. Terr itór io e população for am preocu
pações que est iveram pre sentes ao longo da História, até
nossos dias e, seguramente, continuarão sendo no futu 
ro, porquanto to do ser fisico ocup a lugar no espaço e a
vida exige, alé m de espaço, condições ecológ icas favorá
veis. I': evidente qu e algumas dessas motivações ainda
preva lecem . Um gr ande territó rio e um a grande popu
lação contin uam sendo fatores altamente con siderados
ao se aval iar , no plano internacional, o poder de uma
nação .

Alegações referen tes à seguran ça na cion al t êm sido ,
ainda hoje, co mo arg umento de apo io a uma politica
pr ô-natalista. Há de se lembra r, entreta nto, que a segu
rança é algo muito mais abrangente q ue a defesa, e que
passou a época da lut a corpo a corpo par a defender-se
das agressões do inimigo . Não esta mo s mai s na época do
sabre e da espada . O Poder Militar, que responde ma is
diretamen te pe la Segurança Naci ona l, não po de ser ava
liado. apenas . pe lo seu efetivo . Há indic adores não rnen
suráveis, mas que são de grand e peso na cap acid ade d a
Fo rça Milit a r como o Mor al Militar , o gr au de instrução
e adestrament o das tro pas, a capaci da de de Alto Com an
do. o gra u de informaçã o das Fo rças Arm adas, assim
co mo o pleno apoio de opinião púb lica às ações milita
res. Na atu alidade, a capacidade milit ar está na depen
dênci a direta do fat or tecnológico . Os equipamentos
bélico s passar am a evoluir com crescente rapidez,
ben eficiand o-se de novas tecnologi as produzidas, gr aças
às not áve is descobertas da Ciência.

A segura nça nacion al é, portanto, um co nceito muito
mais ab ra nge nte que a simples idéia de defe sa contra a
gressõe s est ra ngeiras. As razões de insegurança podem
ser de o rde m material, cultu ral e mor a l. Constituem mo
tivo de insegu rança nacio nal, po r exem plo , a escassez de
recursos, as dificu ldades finan ceira s, o desempenho, a ig
norância, a insuficiê ncia de alimentos, etc.

O EM FA é o coo rdenador geral e o órgã o normat ivo
do serviço milita r no Brasil. Dados do EMFA relacio na
dos, po r exemplo , ao número de alis tados em 1982, br a
sileiro s co m 18 anos de idade. indicam que, do tot al de
1.450.000 alistados, for am convocados 770.000 para o
serviço milita r. Os restantes fora m dispen sad os imedi a
tamen te, po rq ue são origi nários de mun icfpios não tribu
tários do Serviço M ilitar . Estes 770.000 foram submeti
dos a exa me mêd ico, dos quais 410 .000 (53%) for am co n
siderad os aptos, send o que 114.000 dele s for am inco rpo
rados às tr ês Ar mas . Ou seja: menos de 10% do total de
alistados está rea lmente p restando serv iço. Est as as ne
cessidades anu ais das Fo rças Armadas. Assim vemos
que há mu ito mais ju vent ude ao que a necessá ria para
prestar o serv iço militar. Por isto, o número de jovens
não preocupa as Forças Armadas . O que preocupa é a
sua qu alidade.

As caus as da incapacidade desses jovens que não fo
ram aceitos no exame médi co foram: subnutrição, defi
ciência dentár ia. insuficiência de peso c altura , dimi
nu ição da aq üdade visual, alterações congênitas dos
membros inferiores e d a coluna. Só esse qu adro dá uma
demonstr ação do estad o de saúde da nossa juventude,
porquanto 43% estão incluído s dentro de qu alqu er um
dos itens citad os . Há que co nsidera r, todavia, que são jo
vens do sexo masculino. A mesma quantidade de ve cor
responder às jovens do sexo feminino, pois , por esta a-
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rnostragem , os problemas devem atingir, também, as jo
vens do sexo feminino .

At ualmente, a p reocupação de todos deve residir na
qu alid ade do homem brasileiro , na qu alidade de vida do
hom em brasileiro, não na qu antidade. Sobretudo, a qua
lidade do hom em brasileiro não pode continuar assim
como está . Deste mod o, este problema populacional, no
estágio de desenvolvimento em que estamos, é um
problema de Segurança Nacional, que interessa todas as
nossas inst itu ições , a tod as as pesso as e a todos os brasi
leiro s, porque perante a Constituição todos os brasileiros
são responsáve is pela Seguranç a Nacional. I:: um proble
ma , antes de tudo , de Segurança Nacional, porque en
volve o futuro do País. Temos um compromisso com o
futuro . Principalmente, com as ger ações que estão para
vir. O Brasil j á po ssui um déficit social acumulado atra
vês do s anos, de que são exempl os os favelados, os
po bres, os subnut ridos , e os doentes. Não podemos legar
essa dívida socia l às ge rações qu e vão no s suceder, sob o
risco de no s to rna rmos um Pais inviável. Hoje, felizmen
te, desenvolve-se uma maior consciência de que, se não
for em tom ad as medidas urgent es no campo populacio
na l, o Bras il vai se tornar um Pais inviá vel no futuro.

Consecução dos Objelhos Nacionais

Há , entre os bras ileiro s, um con senso de que os objeti
vos nacionais permane ntes são: a democracia , a inte
gração nacion al, a int egri da de do pat rimônio nacion al, a
pa z soc ial, o progresso e a so berania. I:: aspiração de to
dos os brasileiros que esses objeti vos sejam alcanç ados
no mais breve tempo, e sejam mantidos pelo maior tem
po po ssível. No ent anto, o crescimento demográfico ob
servado no País tende a comprometer a con secução de
algu ns desses objetivos , se não tod os. I:: verda de que al
gun s estão mais ameaça dos do que o utros. Entre os pri
meiros, está, por exemplo, o objetivo da integraçã o na
cion al.

A integração nacion al não diz respeito apenas ao as
pecto flsico-geogr ãfico. Nós mantemos a integridade
deste imenso territór io que os nos sos antepassados nos
legar am com mu ito esfor ço e muito heroísmo. Mas, não
é só a integraçã o o u integ rid ade do terr itório que impor
ta . A int egração do povo que vive aqui é ai nda mais im
port an te. A população de um País de ve ser, tant o qu anto
possível, hom ogênea. Não deve hav er d istin ções profun
das en tre pobreza e riqueza, e nós estamos ca vando um
fosso muit o gra nde neste PaIs. Um fosso q ue separa um
País já desenvolvido, repr esent ado a grosso modo pelo
Su l/Sudeste, e um país subdesenvolvido, representado
pelas demais Regiões.

No Brasil po bre e subdesenvolvido, vive um contigen
te populaciona l muito gra nde e que est á-se avolumando
a cada día . Assim, esse obj etivo de integração nacion al j á
está send o ameaçado. A paz social, ou tro gra nde objeti
vo nacional , está tamb ém, sob permanente a meaç a, por
q ue os mais pob res. não podendo ver cumpri das as suas
asp ira ções vita is, tudo aquilo qu e eles desejam co mo pes
soa hum an a e que sua dign idade exige, se revoltam con 
tra esse estad o de coisas .

Con clu i-se, po is, que o cre scimento populacional é
uma q uestão de Segur ança Nacion al. Mas não como
norm almente se supõe , isto é, de qu e qu anto maior for a
população , maior será a segurança dos cidad ães. No
Brasil, ocorre exatamente o inverso.

Ocupação Territorial

Igualmente não procede a tese de que é necessário o
crescimento rápido da população para ocupar os espaços
vazios existentes no País . A China tem a maior popu
lação do glob o (1.030 milhões de habitantes), que se con
centro u no Leste , no Sul e no Centro-Oeste . No Norte,
encontr am-se imen sos espaços vazios .

O que faz com que a população ocupe vazios demo
gráficos é a cri ação de pólos econômicos estratégicos, ra-
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cion a1mente planejad os, o que requer elevados investi
mentos. Sem essa pro vidência, por maior q ue seja a po
pulação de um pa ís, ela se concentrará em determinadas
ár eas mais favorecidas eco no mica mente.
~ exatamente isto qu e vem ocor rendo no Brasil. A po

pul ação brasileira trad icionalmente sc co ncentra ao lon
go do litoral, deixando largos vazios no interior. Este
fato dá ma rgem à co nclusã o simp lista e falaciosa de que
a população pr ecisa crescer, po is só assim esses espaços
vazios serão ocupados.

Na verd ade, den tro desses enormes espaços vazios, es
tá, por exempl o, a Am azôn ia, que ocupa 52% do te rri
t6rio naciona l. Mas ela pode ser oc upada somente em
par te, porque aq uela floresta den sa, flor est a tropi cal ú
mida, que levou milhôes e milhõ es de anos par a se for
mar, não permite co ndiçõ es de sob revivência para o ho
mem , que não pode vivier num ambiente tão hostil.

Os excedent es populacion ais, sejam de on de forem,
devem po ssuir três co ndições, q ue são esseciais à estr até
gia de ocupaçã o: capital, investim ent o e recurs os huma
nos . biolog icamente sadios e razoave lmente ed ucados.

_ Populaçio e Capital
,., Nos anos 60, o crescimento populacion al bra sileiro foi

de 2.89 t. Hoje, o índice baixo u par a 2.491. Mas a base
populacional sobre a q ual o índice incide é, atualmen te,

' de 126 milhões de habit antes. Na décad a de 60, eram
2.89 sobre 70 milh ões . Hoje, são 2.49 so bre 126 milhões.
Essa percentag em ê altíssima. Com essa taxa, são 3 mio
Ihõcs de brasileiro s incorpo rados anualmente ao nosso
patrimôn io demográfico.

Para fornecer ed ucação, saúde e out ros serviços bási
cos à popul ação , prim eirame nte temos que ter recur sos,
porqu e a von tade só não basta. Não há nen hum brasilei
ro,- nenhum memb ro do Go verno q ue não gostaria de
forn ecer esses serviços a tod a pop ulação. A questão são
os recur sos. Co mo e onde o btê-los, e em que investir pri 
meiro . As ár eas de saúde e educ ação, por exemplo, exi
gem vultos os investime ntos, e o Pais não dispõe de po u
pan ças suficientes para financiá-los. Adem ais, existem
outras áreas cujos financiamen tos sào igualmente vulto
so s. Daí, constitu ir-se em um drama para os gov erna ntes
equi librar aquilo qu e possa em pregar como investime nto
para a produção e aq uilo qu e se deve empr egar no ca m
po de assist ência social.

Em conseqüência, os recursos empr egados em to das as
ár eas são cada vez mais rar efeitos, o que cond uz a resul
tados aqu ém do necessário. Os serviços de assistência so
cial perm anecem deficiente s e o pr ocesso de desenvolvi-

~ento nacion al se desenvol ve lentamente. Cada progres
~ con seguido à du ras penas é, pr a ticamente, tod o con

sum ido pelos três milhões de novos brasileiros anuais.

Inte resse Estrangeíro

Entre os que se opõem à implantação do Planejamen
to Familia r, existem alguns que vêem o crescimento da
esterilização c o oferecimento de serviço antico ncepcio
nais como parte de um a campa nha impe rialistá par a re
duz ir o crescimento demográfico do s países do Ter ceiro
Mundo. Tal campanha est ar ia combinada com o interes
se das elites nacionais em reduzir o volume de desemp re
go pela redução do número de trabalhado res potencia is.
Assim, a reduç ão do crescimento dem ográfico possib ili
ta ria a manutenção de um modelo de desenvol vimento
intensivo de capita l, qu e interessa ao s países desen volvi
dos e, também, àsclasses ricas dos países em desenvolvi
mento.

A intenção de 6rg ãos como a USAID em reduzir a
taxa de natal idade nos pa íses em desenvolvimento parece
inegável, e igualmente inegável é que seto res das elites
nacion ais têm procurado apresenta r Planejamento Fa·
miliar eo mo solu ção para problemas sociais e econôrni
COs do País. Mas hoje, são raros os que pos tulam para o
Planejamento Fam iliar uma cond ição de pa nacé ia que
viria a resolver todos os problemas naciona is. Por outro
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lad o, são cada vez mais rar os os que não reconhecem o
Planej ame nto Fa milia r como atividade básica de saúde e
como um dos f;llore s qu e con tri buem par a a melhoria da
qu alidad e de vida das popu lações.

A Poslçâo do Governe) Federal

O Governo brasileiro de há mu ito defin iu sua pos ição
frenje à questão demogr áfica. O Go vern o reconhece
como um direito fundame ntal dos cida dãos o de decidir,
livre e co nscien temente, o número de filhos que deseja
ler . Par a assegura r o eficaz exercício desse d ireito, consí
der a que ca be ao Estado o dever de facilita r-lhes a infor
maç ão hon esta sobre os meios e métodos de Planejamen
to Fam iliar.

Essa posição , assumi da desde 1974, na Conferência
M undia l de População, tem sido cla ramente rea firm ada
pelo G overno, inclusive med iante a explici tação de dire
tr izes ad minis tra tivas. Em suas Diret rizes Gerais do Go
verno, o Presiden te Jo ão Figueiredo, entre medidas di
versas voltad as pa ra a melhor ia da qu alid ade de vida do
povo, precon izava a adoção de "programas especiais de
assistên cia e de co nscientizaçã o da população q uanto à
paternidade respon sável, além de outros necessários à e
liminação do s focos de po breza abs olu ta" .

No qu e se re fere ao Min istér io da Previdência e Assis
tência Social, tamb ém já existe d iretriz expre ssa, estabe
lecid a pelo Presidente João F igueir edo nos seguintes ter
mos:

" O núm ero de filhos é que stã o de for o Intimo das
fam ílias e deve ser por elas decidido com inteira li
berd ade. Ao Estad o cabe somente esclarecer aos ca
sais a resp eito de sua fac uldade de planejar o núme
ro e a época em qu e desej am ter filhos. O Min istério
da Previdência e Assistência Social deverá assim de
senvolve r a tividades edu cat ivas par a torn ar acessí
veis à po pulação infor mações e escla recim entos
sobre co mo e o q ue fazer pa ra o adequado dimen
siona mento da família. tt

O interesse governamental no assunto, j á começando a
revelar preocupação, tornou -se mais pat ent e, neste ano
de 1983, com a Mensagem presidencia l do Congresso
Nacional, onde claramente se afi rma qu e, em países
com o o Brasil, com acent uado a umento populacio nal, a
explosão demográfica devora o crescimento eco nô mico,
ge ra instabilid ade e acarret a desequ ilíbr ios sociais, eco
nômicos, cultura is e pol íticos. E ê o pr ópri o Governo
quem reclam a, sob re o ass unto , pro funda meditação , de
tido exame da sociedad e e amplo deb ate, sobretudo por
parte do Co ngresso Nac ion al, para qu e, finalmente, se
encontrem e se fixem diretr izes fund amentais e obje tivas
em relação ao tema.

PARECER

Com esta síntese dos depoimentos prestados perante a
Com issão Parlamen tar de Inqu érito do Sena do Federa l,
decidi- me apresenta r parecer com algumas co nclusõ es
q ue ao final a linharei par a a apreciação dos Senhor es Se
nadores qu e, se o desejarem, pode rão simplificá-lo ou
acrescer dados que tenh am sido, por mim, o mitidos .

Achei por bem, assim proceder, pa ra qu e os nobres co
legas que integra m esta co missão , ana lisem co m pr ofun
didade o mom entoso probl ema do aumento populacio
nal em nosso País, aos nossos olhos revelados nos se
guintes fatos :

a) A expansão incessante do núm ero de mães, casadas
o u sol teiras , escr avizad as ao dever nem sem pre exequível
de pro ver o sus tento dos filhos qu e não desejar em ;

b) A freqüen te irres ponsab ilida de e a usência do pai ,
muit as vezes com relação a filhos de di ferente s mães;

e) A ascensão vert ical da práti ca do ab or to como so
lução extrema e desesperada, sempre result ante da fal ta
de assistência e de aconselhamento oportunos;
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d) Os numerosos a tendimentos decorrentes de abo r
tos mal- sucedidos, que aca rreta m crescen tes cust os para
o sistema pr evidenciário brasileiro ;

e) O aumento do nú mero de menores aban do nados,
ca rentes e infrat or es;

f) Os altos índice s de morbid ade e mortalidade
matern o- infa nti s, relacion ados à alta paridade, à mult i
par idade e á gravidez de risco.

Advert em-nos os profi ssion ais da medicina, estudio
sos do assu nto , principa lmente obstetr as e gineco logista s
qu e a saúde co mo um todo , em particular a sa úde do
grupo mat ern o-infant il, melho rar acent ua dam ente se
med idas de Planejamento Fa miliar fossem adotadas, e se
fossem mais larga men te d ispon íveis e usad as para redu 
zir as grav idezes prec oces e tardi as, coloca r um limite ra
zoável no tam anh o das fam ílias e gua rda r um interva lo
adeq uado entre os nascimen tos - par a ao final afirma
rem que os riscos relacion ad os à reprodução ser iam mi
nimisados se:

I - As mu lheres não tivessem filhos antes de a tingi.
rem a idade de 20 anos ;

2 - Os pa rtos fossem espaça dos em, pelo menos, do is
anos;

3 - Nenhuma mulh er tivesse mais de q uatro filho s;
4 - As mulheres nã o tivesse m filhos depo is de atingi

rem a idade de 35 a nos.
Aprende- se e co mpreende-se perfe itamen te, a imp or 

táncia que os depoen tes, em sua maior ia emprestaram à
educação, q ue tem por finalidade educar e informa r a
po pu lação acerca dos beneficios do Plan ejamento Fami 
liar, tarefa essa q ue deverá ser assum ida pelo G overno,
visa ndo um padrão óti mo de reprodução e melh oria das
condições de sa úde, da área materno-infantil.

Ê certo que se to rnando viável os Serviços de Pla neja
mento Famili a r, não se há de esperar de pron to. soluções
para o agud o problema de qu alid ade de vida para a gen
te pobre, mesmo que não se to rne em realidade, cremos
qu e. nenhum a o utra combinação polít ica tra rá, também,
qu alq uer solução.

O certo é qu e do q ue foi exposto nesta CP I, pode re
mos - acredit o - reti rar perfu nctoriamen te, as seguin
tes e principais co nclus ões:

I - Há necessidade de fo rmação , no Brasil, de uma
atitude consc ien te co letiva, frente ao fenômeno da rept o
duç ão human a . A nivel do casa l, esta ati tude deve se tra 
d uzir na patern idade respo nsáve l.

2 - O planejamento da prole é um dir eito human o
básico e a decisão ca be ao casal, que deve esta r a mpla
mente esclar ecido co m relação às obrigações deco rre ntes
da paterni dade, da fisiologia da reprodução e dos mé to
dos de controle da ferti lida de e das implicações de nat ali
dade no âm bito da fam ília e da socieda de.

3 - Cab e ao Esta do prop o rcion ar am pla informaçã o
no sentido da fo rmaçã o da mentali dade da rep rod ução
respon sável, da paternida de respons ável, do controle da
fertilidade e das implicações da natalidad e no âmbito da
família e da soc iedade assim, como prop orcion ar os
meios que possam ser so licitados por casa is de recursos
reduzi dos, para co ntro le da fert ilida de.

4 - Uma ac ão nest e sentido transcende o âmbito do
Minist ério da Saúde. Há necessidad e de um ó rgào que
coo rdena os esforços co nj untos dos Mini stér ios da Saú 
de, Educação e Cultura, Interi or, Justiça, Previdência e
Assistênc ia Socia l, Tr abalh o, e Ministério de Assuntos
Fund iários, além da Secre ta ria de Planejamento .

Por suges tão , lembr amos a criação de um C onselho
Na cion al de Po pul acão e Planejamento Fa miliar, que
conta rá com um a Sec reta ria Executiva encarregada das
açõ es nas á reas de popul ação e Planej amen to Familiar
no rteando-se pelas seguint es diretrizes:

- O Plan ejame nto Familiar é uma atividade fund a
mentai no elenco de ações de saúde materno- infant il;
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- A. implicações de ca ráter ético, religioso e sani
tário, a fetas á questào do Planejamento Familiar, sào in
dicativas da necessidade de um controle objetivo, que as
segure a obediência às diretrizes do Governo Federal;

- A ofena de mei os e orientações para o Planejamen
to Familiar deve desvincular-se de qualquer caráter coer
cit ivo par a as famílias que venham a utilizá-los. Ê indi s
pen sávd assegurar a libe rdade de opção às famílias
qu anto ao número de filhos que desejam ter ;

- Todas as at ividades at inentes à questão do Planeja
mento Familiar devem ser de senvolvidas através da as
sistên cia materno-infantil, co mplementando outros ser
viços que estes proporcionam;

_ N a escolha do mêtodo anticoncepcional deve estar
inclu ída a po ssibilidade de utilização de pr eservativo
masculino e da vasectomia, pouco enfatizados atualme n

te;

- A integridade da saúde da mulher é fundamental
para o dese nvolvimento do nosso País e o acesso à infor

• cão objetiva e à possib ilidade de livre escolha dos mê
~s anticon cepcionais é um dos aspectos de um todo

maior;

_ Ê neces sário incent ivar a criação de cursos so bre a
sex ual ida de hum an a nas escolas de med icina e progra
mas de ed uca ção sexual nas escolas de I' e 2' gr aus ;

- É pre ciso incentiva r, tam bém, a pr omoç ão de pcs

quisas sob re mé todos an tico ncepcio na is, tanto par a ho
mens e mu lheres, a fim de que a co nt racepção seja ass u
mida como uma respon sabilidad e de ambos os sexo s. E,
ainda , a fabr icação de métod os já a provados co mo o dia
fragm a, ca pa ce rvical e o DI U, tod os atualmente imp or 
lad os;

- A exec ução dos prog ramas deve ser feita por para
médicos treinad os. ca paze s de refer ir os casos neces
sá rios a a tend ime nto mais co mplexo (médico);

- É necess ário o envo lvimento de to da a estr ut ura de
saú de e educação dispon ível, seja ela o ficia l o u privada,

fede ra l. est adual ou munic ipa l;

- Deve-se p rom over a exte nsào dos serv iços a postos
co munitá rios. periféricos à red e de sa úde. capazes de
multiplica r a cob ertura do pro gr am a;

- Todos os esfor ços a serem empree ndidos e a cal"
tacão de rec ursos par a a operac io na lizacão de ativida des

e vem gua rda r coe rência com estas diretrizes.

Srs , Senador es membros desta C PI - Procurei na me
dida do possível elabora r um parecer con clusivo, que
abrangesse as di ferentes faceta s do co mple xo tema que
foi mot ivo dest a Comissão, na con vicção de qu e irei
d issecá -lo valend o-me dos meus pa rco s conhecim ent os.
se bem q ue tenh a reco rrido a uma assesso ria que julguei
co mpe ten te. e como tal, em mu ito coo pe ro u na execu ção
deste modesto tr abalho q ue ora passo às mãos do Presi
de nte d a Comissã o, Sen ad or Mário Maia, pa ra que ele
a uto rize a tr am itação regiment al , n a form a do Projet o de
Resolução em a nexo, com as recomendações con st antes
do a nteproje to apensado.

Sa la das Co missões , 27 de novembro de 1984. Mário
Maia. Presidente - Almir PInto. Rel ator - João Lobo
- P ....o. Pôrto - Eunice Mlehlles - Jutahy M agalhãe..

o SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas ) - O pr ojeto
que ac aba de ser lido será inclu ído o po rt una me nte em

Ordem do Dia.

Sobre a mes a, p roje to de lei que vai ser lido pelo Sr. 1'

Sec ret ário.

f: lido o seguinte

DIÃRIO DO CONGR ESSO NACIONAL (Seçâo li)

PROJETO DE LEI DO SENADO
N' 167, DE 1984

(De Inldath~ di Comlssio Parlameotar de Inquérito

crlldl pela Resoluçio '" 1/83)

Dlspõe ... bre a PoIltlca Naeional de Popalaçio e
Planejaltlfllto Familiar, lIOU' fim e meeaDUmoa de
formollçio e apllcaç.,io, e dá outru pro.ldHclu.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I' Esta Lei, com fundamento no art. 81. itens
111 e IV da Constituição Federal. estabelece a Polít ica
Nacional de População e Planejamento Familiar, seus
fins e mecan ismos de fonnulação e aplicação, institui o
Progr am a Nac ional de Planejamento Familiar e cria o
Conselho N acional de Populaç ão e Planej amento Fami

liar.

na Política Nadoo'" de Populaçio
e PlaneJlmento Familiar

Art. 2' A Polít ica N acional de População e Planeja
mento Familiar tem por objetivo permitir que todos os
bra sile iros, sem qualquer esp écie de discriminaçã o, pos
sa m decid ir. livre e respon savelm ente, sobr e o número de
seus filho s e o espaça me nto ent re eles , e que possam d ar
co nseqüência pr át ica à decisão con scientemente tom ad a,
ate ndido. os seg uintes pr incípios:

r - A po lítica demog rá fica br asileira é de domínio so 
berano do Governo do Brasil. O G overno não ac eita rá
inte rferénc ias ext ernas. de car át er o ficia l o u pr ivado, na
sua po lítica demográ fica;

" - O Plan cjam en to Fa milia r é uma decisâo do nú 
clco fa milia r, o qua l, a esse respeito, não deve sofrer in
te rferênc ia go verna me nta l;

I" - A ca paci dade de recorrer ao Planej a ment o Fa
milia r não deve ser um privilégio das fam ílias abas ta das
e. por isso , ca be ao Esta do pr oporcion ar as info rmações
e os me ios qu e possam ser solicit ados por fam ílias de re
cu rsos red uzid os.

A rt . 3' Par a os fins pre vistos nesta Lei, ent ende-se
por;

I - Pa ternida de Resp on sável, a a titu de con sciente e
vo lu ntá ria do casal , frente ao fenó meno d a reprodução
hum an a. refleti ndo a pre ocup ação de tcr a pena s o núme 
ro de filhos q ue poss a m ser cria dos e edu cados com d ig
nid ade. obedecendo ao espaçamento considerado ide al
pelo casa l e pela ciênc ia;

" - Plan ejament o Fam ilia r, o exercício da Paternida
de Respo nsável. a utili zação, voluntár ia e con scien te ,
po r p arte do casa l, do instrumento nece ssá rio à planifi
cação d o núm ero de filho s e espaçamento ent re uma ges
tação e outra. O Plan ejamento Fa milia r pressupõe o uso
dos métod os an tico ncepcio nais pr oduzidos pela moder
na ciência méd ica;I" - Política Popul acion al, uma política de governo.
inserida dent ro de um a polit ica gera l de desenvolv imen
to, para o qu al se fixa m taxas de aumento ou diminuição
da po p ulação , de aco rdo co m as pr ojeçõe s par a o futuro
e o número de hab itant es co nside rado ideal para o País ,
em fun ção da sua realid ade s ócio-econ ômica,

Do. Objetivo. da Pol ítica Nadonal de População
e Plsnejament« Familiar

Art . 4' A Políti ca N acional de População e Plan eja.
me nt a Familia r visará:

I - a cornpa tibilizacão do crescimento populacion al
br asile ir o ao processo de de sen volv imento sócio
econ ômico do País, co m a con seq üente melhoria da qu a
lidade de vida de su a popul ação;

" - o forta lccimento , a todos os ind ividuas, das in
formac ões e dos meio s a ntico ncepcionais nec essá rios ao
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exercício do d ireito humano básico de planejar a família,
sem discriminação de qu alquer espécie, privilegiando po
rém as classes menos favorecidas:

111 - a dirninuicão da morbi-mortalidade no País, es
pecialmente a morbi-rnort alidade materno-infantil; . :

IV - a integração dos grupos sociais ainda marginali
zados ao processo de desen volvimento sócio-econômico;

V - o equilíbrio entre os processos de desenvolvirnen
to das diversas reg iões do Pais ;

VI - a inco rporação ao processo de desenvolvimento
sócio-econ ômico do s grandes espaços vaz ios do País ;

VII - a promoção do harmónieo crescimento dos se
tores urbano e rural, com reorientação dos grandes flu
xos migratórios que , a cada ano, chegam às capitais do
Sul/Sudeste.

Do Conoelbo NadoaaI de Popalaçio
e Planejamento Fualllar

Art. 5' f:criado o Conselho Nacional de População.
cuj a cornposrç âo, or gan ização e fun cionamento serão es
tabelecidos, em regul amento, pelo Poder Executivo.

Art . 6' O obj et ivo do Conselho Na cion al de Popu
lação é contribuir par a o desenvolvimento económ ico e
soc ial do Pa is, b usca ndo soluções através do equaciona
me nta do s problemas re laciona dos ao binóm io popu
lação e desenv olvimento.

Art . 7' Par a o cump rimento dos seus fins, o Conse
lho Nacio na l de População for mul ar á planos e progra
mas demo gráficos populacionais, vincul a ndo- se aos pro
gramas de desenv olvimen to soc ial e económico, de acor
do co m as va riações ob servad as na din âm ica populacio
nal.

Art . 8' O Co nselho Nacion al de Popul ação será su
pe rvisionado dir et am ent e pela Presid ênc ia da Repúbl ica
e com posto por repr esentantes de Inst itu ições Públicas
Federais e Entida des Privadas de at uação nacion al e
compro vada experiência no campo.

Do Programa Nacional de Planejamento Familiar

Art . 9' Fica ins tituído, no Brasil, o Planejamento
Fa miliar a se r exec uta do através de um Programa em es
cala nacion al.

Art. 10. Program a de Plan ejamento Famili ar será
supe rvisio na do diret amente pela Presidên cia da Repú bli
ca e coorde nado pelo Conselho N ac ional de População e
Plan ejamento Fa milia r.

Art . 11. O Progr am a ora institu ído ler á um co mpo
nent e ed ucac io na l e um compo nente assi sten cia l, com
vistas a desen volv er e ampliar a con sciência da pat erni
dade resp on sável e atender a população necessit ada.

~ I ' O componente educativo pro curará tr an smi tir à
pop ulação informações cient íficas , que per mit am a to
mad a de uma decisão con sciente e responsável no ârnbi
to da paternidad e e o exercício pleno do d ireito de plane
ja r a fam ília.

~ 2' O component e assistencia l colocará à dispo
sição da população tod os os métodos a nticoncepcionais
cie nti ficame nte a pro vado s. É facull ado ao casa ' eleger o
mé todo a ntico ncepcio nal qu e melh or lhe conv ier,
gar unt ind o-se a livre esco lha por motivos de ordem mé
dic a. ét ica ou religiosa .

Art . 12. O. recursos para a execu ção do pro grama
de Plan ejamento Fam iliar serão assegurados pela União.
que poder á complement á-los . recorrendo a or ganismoS
de ajuda internacional.

~ " A Un ião poderá repassar parci almente recursos
a institu içõ es priv ad as que se enca rregue m da e,tecuç]l1
de parte do Progr am a Nacional de Planejamento Fami'
Iiar.

~ 2' As institu içõ es priv ad as que participorem do
Progra ma Nacio na l de Planejamento Famili ar, poderl "
ta mbé m busca r recur sos em entida des intern3 cion ll l~ '

de sde que tal ajuda não sign ifique de nenhum moda in'
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tcrferência s direlll=" 011 indiretas n;s fliJlrtica populacional
brasileira.

Art . 13. E' II: Lei entra em "%t,r na data de sua
publicação, rcvlJ y,:III í1ft as disp0 5H,I"IC\ tIO contrârio.

Jusllncatiu

Conclusões e rC""II,cndações d" ( .'" criada pela Reso
lução n9 1/ 83, " P'<'Clltadas, em ple"lu io, em 5 de de
zembro de 19M,

Sala das COlllj·."lr.', 4 de del ell ,I"" de 1984. _ Mario
Mala - Almir l'lnl .., .

(Às COII// \,\tir.t de Co n.Hi tll /(t1'J r-Justiça . de Legis
lação Socia}, dr ,'á'ir a PlÍhI" " ( 'tvil e de Finanças.]

o SR. PR.~<;IIIENTE (Lenoir VarRas) _ O projeto
de lei que vem Ih: ser lido será I'" hl,cildo e remetido às
comissões COOl pr lnltcs.

Sobre a mesa, rcquerirncnn », \:uja leitura será feita
pelo Sr. 19· 5cc r<\III;o.

São lido" " fi, segu intes
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